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(Comunicaçùes)

COMISS]O

Taxas de c|mbio do euro (Î)

19 de Março de 1999

(1999/C 77/01)

1 euro = 7,4315 coroas dinamarquesas

= 321,55 dracmas gregas

= 8,937 coroas suecas

= 0,6708 libra esterlina

= 1,0915 dölares dos Estados Unidos

= 1,6543 dölares canadianos

= 127,99 ienes japoneses

= 1,5986 francos suòços

= 8,4515 coroas norueguesas

= 78,48235 coroas islandesasØ(Ï)

= 1,7316 dölares australianos

= 2,0521 dölares neozelandeses

= 6,79104 randes sul-africanosØ(Ï)

(Î)ÙFonte: Taxas de c|mbio de referðncia publicadas pelo Banco Central Europeu.

(Ï) Fonte: Comiss}o.
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Comunicaç}o da Comiss}o nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 19.o do Regulamento
n.o 17 do Conselho relativa ao processo IV/37.130 — Farland Network

(1999/C 77/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A. INTRODUÇ]O

Em 2 de Julho de 1998, a Comiss}o recebeu uma notifi-
caç}o de um conjunto de acordos, em conformidade
com o artigo 4.o do Regulamento n.o 17 do ConselhoØ(Î),
respeitante { criaç}o e { exploraç}o de uma rede paneu-
ropeia de telecomunicaçùes. As partes notificantes s}o a
British Telecommunications plc, a Sunrise Communica-
tions AG, a Telfort BV, a Albacom SpA e a Viag Inter-
kom GmbHØ@ØCo.

A rede ser` constituòda mediante aluguer de pares de fi-
bras ou radiofrequðncias no territörio das empresas par-
ticipantesØ(Ï) a um administrador central, a Farland BV,
que reconfigurar` os elementos da rede e se encarregar`
da sua gest}o. A capacidade da rede ser` realugada {s
empresas participantes.

B. AS PARTES

A British Telecommunications plc («BT») ~ o operador
de telecomunicaçùes histörico do Reino Unido, forne-
cendo um amplo conjunto de serviços de telecomunica-
çùes a utilizadores particulares, profissionais e grandes
empresas. As suas actividades incluem o fornecimento de
serviços de telefonia vocal de linha fixa, de linhas aluga-
das, a transmiss}o de dados, a telefonia mövel e a venda
e aluguer de equipamentos. A BT possui uma rede nacio-
nal no Reino Unido e uma rede internacional atrav~s da
Concert, actualmente uma sua filial a 100Ø%. Fornece
ainda serviços de telecomunicaçùes transfronteiras basea-
dos no sistema an`logo existente a nòvel internacional. A
rede BT do Reino Unido n}o faz parte da rede Farland.

As empresas do grupo BT que participam nos acordos
notificados s}o as seguintes: a British Telecommunica-
tions plc, a BT (World-wide) Netherlands BV, as filiais
belga, italiana e suòça da BT (World-wide) Limited e a
BT Telecom Deutschland GmbH. A Farland BV ser`
uma filial belga propriedade a 100Ø% da BT.

Os acordos celebrados entre empresas do grupo BT fo-
ram notificados a tòtulo meramente informativo. Estes
acordos n}o requerem um certificado negativo ou uma
isenç}o, na medida em que s}o acordos internos do
grupo e, nesta qualidade, n}o s}o abrangidos pelo n.o 1
do artigo 85.o do Tratado CE.

(Î)ÙJO 13 de 21.2.1962, p. 204/62.

(Ï)ÙInicialmente, o Reino Unido, a B~lgica, a Alemanha, a It`-
lia, a Suòça e os Paòses Baixos, estando em fase de negocia-
çùes a França.

As outras partes nos acordos s}o:

A Viag Interkom GmbHØ@ØCo. uma empresa comum
controlada conjuntamente pela BT e pela Viag AG, cujos
accionistas s}o a Viag Interkom, a Viag Aktiengesell-
schaft e a Telenor. Foi criada em 1995 (a Telenor adqui-
riu uma participaç}o em 1997), tendo em vista a presta-
ç}o de serviços de telecomunicaçùes na Alemanha.

A Telfort BV, uma empresa comum com car`cter de
concentraç}o entre a BT e a NS Group NV, foi criada
em 1996 para prestar um amplo conjunto de serviços de
telecomunicaçùes nos Paòses Baixos.

A Albacom ~ uma empresa comum j` existente, criada
em 1995 pela BT e pela Banca Nazionale del Lavoro
SpA (BNL), a que se juntou posteriormente a Mediaset
SpA. Em Dezembro de 1997, o Ente Nazionale Idrocar-
buri SpA (ENI) juntou-se { Albacom adquirindo uma
participaç}o de controlo. A Albacom presta um amplo
conjunto de serviços de telecomunicaçùes em It`lia.

A Sunrise Communications AG (nova denominaç}o
adoptada pela NewtelCo AG em 2 de Junho de 1998),
uma empresa comum criada em 1997 entre a BT, os
Schweizerischen Bundesbahnen, a Migros-Genossen-
schafts-Bund e o Union Bank of Switzerland e TeleDan-
mark, tem por objectivo desenvolver, explorar e manter
uma rede nacional de telecomunicaçùes na Suòça.

C. O MERCADO RELEVANTE

1. O mercado do produto

A Farland centrar-se-` no mercado de fornecimento de
capacidade de transmiss}o terrestre. Al~m disso, o pro-
jecto tamb~m poder` abranger o mercado da prestaç}o
de serviços de telecomunicaçùes aos utilizadores finais.

a) Fornecimento de capacidade de transmiss}o terrestre

A Farland fornecer` capacidade de largura de banda
transfronteiras { escala europeia. A rede Farland foi con-
cebida fundamentalmente para o tr`fego internacional e
ligar` entre si os centros de transmiss}o das partes em
diferentes cidades europeias. Prevð-se que a capacidade e
a velocidade desta rede permita n}o sö a prestaç}o de
serviços de transmiss}o vocal e de dados, mas tamb~m
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serviços em banda larga. A capacidade da rede estar` re-
servada {s partes nos acordos, que poder}o proceder {
sua venda a terceiros (operadores de telefonia mövel, re-
vendedores, companhias de telefones e fornecedores de
serviços Internet).

b) Fornecimento de serviços de telecomunicaçùes

A criaç}o de uma rede transfronteiras e das infra-estru-
turas de transmiss}o necess`rias presente num número
significativo de paòses europeus permitir` {s partes de-
senvolver e prestar um amplo conjunto de serviços avan-
çados de telecomunicaçùes (principalmente {s empresas).
A Farland n}o fornecer`, ela pröpria, serviços de teleco-
municaçùes e n}o deter` qualquer licença de operador
público de telecomunicaçùes, exceptuando nos paòses em
que tal seja condiç}o obrigatöria para explorar a rede.

2. O mercado geogr`fico

Em princòpio, o acordo apenas tem por objecto o forne-
cimento de capacidade transfronteiras e exclui as redes
meramente nacionais. ^ possòvel que empresas de outros
paòses do EEE se venham a juntar posteriormente ao
projecto. Os serviços a fornecer pela Farland ser}o ba-
seados numa tecnologia amplamente divulgada: a
SDHØ(Î). Esta tecnologia permitir` ligar facilmente a
rede Farland {s redes de outros operadores na Europa e
no resto do mundo. Em conformidade com as conclusùes
de outros casos examinados pela Comiss}oØ(Ï), os merca-
dos a considerar no contexto da presente notificaç}o tðm
dimens}o internacional, correspondendo, no mònimo, ao
territörio do EEE.

3. Previsùes das partes

A Farland ~ uma nova empresa no mercado do forneci-
mento de capacidade de transmiss}o terrestre. Nenhuma
das partes, incluindo a BTØ(Ð), est` ou esteve envolvida
na exploraç}o de redes paneuropeias de telecomunica-
çùes com caracteròsticas similares.

A capacidade da Farland ser` directamente substituòvel
pela capacidade de outras redes paneuropeias j` criadas
ou a criar brevemente por parte de um número significa-
tivo de concorrentes. Segundo informaçùes do domònio

(Î)ÙSDH: (Synchronous Digital Hierarchy) acrönimo inglðs para
uma tecnologia de transmiss}o internacional normalizada
que incrementa a capacidade das redes de fibra öptica j`
existentes e permite melhorar as funçùes de controlo remoto
e de reencaminhamento autom`tico no caso de deficiðncia
do sistema.

(Ï)ÙPor exemplo, a decis}o Hermes (Processo IV/M.683, deci-
s}o de 5 de Março de 1996, ponto 20), decis}o Unisource
(JO L 318 de 20.11.1997).

(Ð)ÙDeve assinalar-se que a pröpria BT ~ um fornecedor de cir-
cuitos internacionais privados alugados que podem conside-
rar-se uma alternativa {s opçùes baseadas na criaç}o de re-
des como a Farland.

público sobre as actividades de outras empresas no sector
das redes transeuropeias, os principais concorrentes da
Farland s}o: a Hermes (que j` est` em funcionamento e
se prevð que abranja 16 paòses e 33 cidades no ano 2000,
com 55 cidades na Europa Ocidental e Central), a
WorldCom (presente em v`rias cidades de seis ou mais
paòses da Europa Ocidental), a Viatel (que liga v`rias ci-
dades de cinco paòses da Europa Ocidental), a Esprit Te-
lecom (que liga 40 principais cidades da Europa Ociden-
tal), a Level 3 (estrutura central em 13 mercados euro-
peus), a Flute (em 1998 ligava trðs paòses), a Unisource,
C@W, France T~l~com-Deutsche Telekom e Qwest (que
prevðem entrar no mercado da UE). Al~m disso, os for-
necedores de infra-estruturas podem incrementar facil-
mente a capacidade das suas redes existentes, utilizando
tecnologias oferecidas por v`rios fornecedores a nòvel
mundial.

Segundo previsùes das partes, quando a Farland iniciar
as suas actividades em Janeiro de 1999, representar` me-
nos de 3Ø% da capacidade de rede disponòvel no mer-
cado. Al~m disso, as partes defendem que esta percenta-
gem diminuir` provavelmente depois, tendo em conta o
aparecimento previsòvel de novas redes com caracteròsti-
cas an`logas. Dado que as previsùes apontam para um
aumento consider`vel da capacidade neste segmento de
mercado e uma maior disponibilidade de fontes alternati-
vas de fornecimento, dever-se-` excluir a possibilidade
de a exploraç}o conjunta prevista restringir a concorrðn-
cia no mercado do fornecimento de capacidade de trans-
miss}o terrestre { escala europeia.

No que diz respeito ao mercado de prestaç}o de serviços
de telecomunicaçùes, nenhuma das partes, com excepç}o
da BT, tem uma quota de mercado superior a 15Ø% nos
seus respectivos mercados nacionais. Quanto { posiç}o
da BT no mercado brit|nico, em especial no respeitante
ao controlo do acesso {s linhas de assinantes locais no
Reino Unido, a Comiss}o considera que os compromis-
sos assumidos pela BT, no |mbito do Processo
IV/36.539 BiBØ(Ñ), em relaç}o { cess}o das suas participaçùes
nos operadores de redes de cabo locais, dever}o garantir a via-
bilidade da concorrðncia a esse nòvel e impedir}o que a Farland
beneficie indevidamente da posiç}o da BT nesse mercado.

D. A OPERAÇ]O

As partes decidiram criar uma empresa, a Farland BV,
que assegurar` a gest}o e exploraç}o da rede. Para o
efeito, foram redigidos dois conjuntos de acordos: os
acordos de aluguer de fibras, nos termos dos quais as
partes alugam certas fibras nuas (dark fibre) ou radiofre-
quðncias { Farland, e os acordos de serviços, mediante os
quais a Farland realuga {s partes capacidade de transmis-
s}o sob uma forma reconfigurada. Os acordos incluem,
por outro lado, outras cl`usulas sobre diversos aspectos.

(Ñ)ÙVer a comunicaç}o nos termos do n.o 3 do artigo 19.o (JO
C 322 de 21.10.1998).
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a) Acordos de aluguer de fibras

Nos termos deste conjunto de acordos, as partes conce-
dem { Farland o direito de utilizaç}o plena e exclusiva
de determinada fibra nua constituòda por pares de fibras
que ligam certos pontos do territörio das partes. O alu-
guer ter` uma duraç}o de 15 anos, prorrog`vel por um
peròodo de 10 anos. Como contrapartida deste direito, a
Farland dever` pagar {s partes determinadas taxas pela
utilizaç}o da fibra, manutenç}o da mesma e aluguer de
instalaçùes. De modo a assegurar a conex}o fòsica entre
as v`rias redes nacionais, a Farland construir` as neces-
s`rias ligaçùes transfronteiras onde estas n}o existam,
bem como um cabo submarino at~ ao Reino Unido.

b) Acordos de serviços

Os acordos de serviços determinam as modalidades de
fornecimento pela Farland {s partes da fibra nua reconfi-
gurada, sob a forma de capacidade de transmiss}o. As
partes pagar}o { Farland pela utilizaç}o da capacidade
de transmiss}o fornecida.

A Farland n}o prestar` quaisquer serviços, limitando-se a
fornecer capacidade de transmiss}o {s partes. Estas ser}o
totalmente autönomas da Farland e da BT no que se re-
fere { oferta dos produtos e quanto { decis}o de utiliza-
rem ou n}o o sistema da FarlandØ(Î), atendendo unica-
mente a crit~rios comerciais, como a qualidade e o
preço.

c) Outras cl`usulas

As partes criar}o um «Comit~ consultivo e de representa-
ç}o dos clientes», no qual estar}o representadas as partes
que tenham adquirido { Farland um determinado volume
mònimo de capacidade de transmiss}o. As principais fun-
çùes deste comit~ consistir}o na aprovaç}o de auditorias
e orçamentos relacionados com o fornecimento de capa-
cidade.

Est` previsto que, no |mbito de uma outra operaç}o, a
Farland celebre uma s~rie de acordos de serviços com a
Concert Global Networks Ltd.

As partes n}o divulgar}o entre si informaçùes confiden-
ciais sobre dados relativos a contratos com clientes, de-
signadamente, preços, rotas ou volumes de tr`fego. N}o
ser}o disponibilizadas outras informaçùes sobre a utiliza-
ç}o da rede para al~m das consideradas indispens`veis
para o funcionamento da mesma.

(Î)ÙCom excepç}o dos pedidos iniciais de capacidade referidos
no ponto E, alònea i).

No |mbito do procedimento de notificaç}o, as partes su-
blinharam o seguinte:

A operaç}o notificada n}o implicar` qualquer alinha-
mento das estrat~gias, nem uma maior transparðncia en-
tre a BT e as outras partes ou entre as pröprias partes. A
BT n}o pretende actuar como representante exclusivo
das partes nas negociaçùes sobre o tr`fego de tr|nsito
com terceiros operadores titulares de uma licença.

As partes est}o inteiramente cientes do facto de qualquer
alteraç}o na Farland, relacionada com a identidade dos
participantes no projecto ou com a natureza das activi-
dades, especialmente resultante de alianças estrat~gicas
de qualquer uma das partes, poder implicar uma notifica-
ç}o especòfica para obtenç}o pr~via da autorizaç}o por
parte da Comiss}o.

E. RESTRIÇëES IDENTIFICADAS PELAS PARTES

Acordos de aluguer de fibra

a)ÙTipo de aluguer: a Farland obt~m o direito exclusivo
de utilizar os pares de fibras alugadas pelas partes du-
rante o peròodo de vigðncia da licença;

b) Duraç}o: o acordo tem a vigðncia de 15 anos, pror-
rog`veis por um peròodo de 10 anos;

c) «Cl`usula da naç}o mais favorecida»: a Farland ga-
rante a igualdade de tratamento das partes no que diz
respeito {s condiçùes aplic`veis para efeitos do
acordo;

d) Cl`usula sobre a manutenç}o da fibra: as partes po-
dem proceder { manutenç}o dos pares de fibras alu-
gadas { Farland a um preço que ser` fixado tendo em
conta as tarifas do mercado;

e) Direito de preferðncia: caso a Farland decida adquirir
pares de fibras suplementares, as partes poder}o exer-
cer o seu direito de preferðncia;

Acordos de serviços

f) Fixaç}o do preço da capacidade alugada {s partes:
este preço ser` fixado para o primeiro ano, proce-
dendo-se ao seu ajustamento nos anos subsequentes;

g) Interconex}o nos pontos de presença: a interconex}o
{ rede da Farland ser` apenas garantida {s partes;

h) Pedidos mònimos iniciais de capacidade: as partes s}o
obrigadas a adquirir, pelo menos durante um peròodo
inicial de 36 meses correspondente { fase de entrada
em serviço da Farland, um certo volume mònimo de
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capacidade de transmiss}o da rede. Estes pedidos s}o
irrevog`veis, excepto se a Farland estiver impossibili-
tada de fornecer a capacidade solicitada pelas partes a
preços competitivos;

i) Conexùes fora do paòs onde est` estabelecida a parte
que aluga as fibras: salvo decis}o em contr`rio da
Farland, esta sö fornecer` {s partes capacidade de
transmiss}o internacional (ou seja, conexùes com,
pelo menos, um ponto situado fora do paòs onde est`
estabelecida a referida parte);

j) «Cl`usula da naç}o mais favorecida»: ver supra muta-
tis mutandis.

F. INTENÇ]O DA COMISS]O

Tendo em conta as consideraçùes anteriores, a Comiss}o
tenciona adoptar uma posiç}o favor`vel relativamente {
operaç}o notificada nos termos do artigo 85.o do Tra-
tado CE. Antes de o fazer, no entanto, convida os tercei-
ros interessados a apresentarem as suas observaçùes no
prazo de um mðs a contar da data de publicaç}o da pre-
sente comunicaç}o, enviando-as para o seguinte ende-
reço com a referðncia IV/37.130 — Farland Network:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DGØIV)
Direcç}o C
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 296Ø70Ø81

Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1499 — Swiss Life/Lloyd Continental)

(1999/C 77/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 12 de Março de 1999, uma notificaç}o de um projecto de con-
centraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î), com
a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da qual a
Swiss Life adquire, na acepç}o do n.o 1, alònea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o
controlo do conjunto da Lloyd Continental, mediante uma aquisiç}o de acçùes.

2.ÚÙAs actividades das empresas em causa s}o:

—ÙSwiss Life: seguros,

—ÙLloyd Continental: seguros.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que apresentem { Comiss}o as observaçùes
que entenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, dez dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1499 — Swiss Life/Lloyd Continental, para o seguinte
endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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Aviso de inòcio de um reexame intercalar das medidas anti-dumping aplic`veis {s importaçùes de
certos tubos sem costura, de ferro ou de aço n}o ligado, origin`rios, inter alia, da Rússia

(1999/C 77/04)

(O presente texto anula e substitui o texto publicado no JO C 70 de 13 de Março de 1999)

A Comiss}o recebeu um pedido de reexame das medidas
instituòdas pelo Regulamento (CE) n.o 2320/97 do Con-
selhoØ(Î), relativo {s importaçùes de certos tubos sem
costura, de ferro ou de aço n}o ligado, origin`rios, inter
alia, da Rússia.

1. Pedido de reexame

O pedido foi apresentado ao abrigo do disposto no n.o 3
do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 384/96 do Con-
selhoØ(Ï) (seguidamente denominado «regulamento de
base»), em 16 de Dezembro de 1998, por exportadores
russos de tubos sem costura. O pedido de reexame inter-
calar limita-se ao exame das possibilidades de aceitaç}o
de um compromisso oferecido pelos exportadores russos
em causa.

2. Produto

Os produtos em causa s}o:

a)ÙTubos, sem costura, de ferro ou de aço n}o ligado,
dos tipos utilizados para oleodutos e gasodutos, de
di|metro exterior n}o superior a 406,4Ømm;

b) Tubos, sem costura, de secç}o circular, de ferro ou
de aço n}o ligado, estirados ou laminados a frio, com
excepç}o dos tubos de precis}o; e

c) Outros tubos de secç}o circular, de ferro ou de aço
n}o ligado, com excepç}o dos tubos roscados ou ros-
c`veis, de di|metro exterior n}o superior a 406,4Ømm,

actualmente classificados nos cödigos NC 7304Ø10Ø10,
7304Ø10Ø30, 7304Ø31Ø99, 7304Ø39Ø91 e 7304Ø39Ø93.

3. Medidas em vigor

Atrav~s do Regulamento (CE) n.o 2320/97, foram insti-
tuòdos direitos anti-dumping definitivos sobre as importa-
çùes dos tubos sem costura descritos no ponto n.o 2 do
presente aviso, origin`rios, inter alia, da Rússia.

4. Motivos de reexame

Durante o inqu~rito inicial, alguns esportadores russos
ofereceram um compromisso, que n}o foi aceite pela

(Î)ÙJO L 322 de 25.11.1997, p. 1.

(Ï)ÙJO L 56 de 6.3.1996, p. 1.

Comiss}o, uma vez que n}o oferecia as garantias neces-
s`rias por parte das autoridades russas para assegurar um
controlo adequado.

Consequentemente, atrav~s do Regulamento (CE) n.o

2320/97 foi instituòdo um direito ad valorem correspon-
dente ao nòvel estabelecido para a Rússia no |mbito do
processo definitivo.

Todavia, o considerando n.o 87 do referido regulamento
previu igualmente que as medidas anti-dumping aplic`-
veis { Rússia poderiam ser alteradas, desde que se verifi-
casse uma alteraç}o de circunst|ncias tal que as condi-
çùes necess`rias a uma aceitaç}o dos compromissos fos-
sem preenchidas.

As autoridades russas deram entretanto { Comiss}o ga-
rantias que parecem ser suficientes no que respeita a um
controlo adequado do compromisso, tal como referido
no |mbito do inqu~rito inicial, e os exportadores russos
solicitaram { Comiss}o que aceitasse o compromisso em
causa.

5. Processo

Tendo decidido, apös consultas no |mbito do Comit~
Consultivo, que existem elementos de prova suficientes
que justificam o inòcio de um reexame intercalar, a Co-
miss}o deu inòcio a um reexame, ao abrigo do disposto
no n.o 3 do artigo 11.o do Regulamento de base, que se
limita a uma an`lise das possibilidades de aceitaç}o de
um compromisso oferecido pelos exportadores russos em
causa.

Convidam-se todas as partes interessadas, desde que de-
monstrem que podem ser afectadas pelos resultados de
uma an`lise das possibilidades de aceitaç}o de um com-
promisso oferecido pelos exportadores russos do produto
em causa, a apresentar as suas observaçùes e a fornecer
elementos de prova de apoio.

Al~m disso, a Comiss}o pode ouvir as partes interessa-
das, desde que apresentem um pedido por escrito e de-
mostrem que existem motivos especiais para que lhes seja
concedida uma audiç}o.

Quaisquer observaçùes ou pedido de audiç}o devem ser
enviados por escrito para o endereço abaixo mencionado
e conter o nome, endereço, número de telefone e/ou de
fax das partes interessadas.

6. Prazo

A fim de que os seus coment`rios sejam tidos em conta
durante o reexame, as partes interessadas dever dar-se a

C 77/6 20.3.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



conhecer, apresentar as suas observaçùes por escrito e
fornecer informaçùes no prazo de 40 dias a contar da
data de publicaç}o do presente aviso no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias. As partes interessadas podem
igualmente solicitar uma audiç}o { Comiss}o no mesmo
prazo.

O endereço da Comiss}o para toda a correspondðncia ~
o seguinte:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral I
Relaçùes Externas: Polòtica Comercial, Relaçùes com
a Am~rica do Norte, o Extremo Oriente, a Austr`lia e
a Nova Zel|ndia

Direcçùes C e E
DM 24Ø 8/38
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 295Ø65Ø05
Telex COMEU B 21877.

7. N}o colaboraç}o

Caso uma parte interessada recuse o acesso {s informa-
çùes, n}o as faculte no prazo estabelecido ou impeça de
forma significativa o inqu~rito, podem ser estabelecidas
conclusùes preliminares ou finais, afirmativas ou negati-
vas, com base nos dados disponòveis, em conformidade
com o disposto no artigo 18.o do regulamento de base.
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BANCO CENTRAL EUROPEU

PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU

solicitado pelo Conselho da Uni}o Europeia, nos termos do n.o 2 do artigo 105.oA do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, referente a uma proposta de regulamento (CE) do Conse-
lho que altera o Regulamento (CE) n.o 975/98 relativo aos valores faciais e {s especificaçùes

t~cnicas das moedas em euros destinadas a circulaç}o

(1999/C 77/05)

1.ÙEm 26 de Outubro de 1998, o Banco Central Euro-
peu (BCE) recebeu do Conselho da Uni}o Europeia
um pedido de parecer do BCE relativo a uma pro-
posta de regulamento (CE) do Conselho que altera o
Regulamento (CE) n.o 975/98 relativo aos valores fa-
ciais e {s especificaçùes t~cnicas das moedas em euros
destinadas a circulaç}o.

2.ÙNos termos do n.o 2 do artigo 109.oL do Tratado que
institui a Comunidade Europeia (adiante denominado
«Tratado»), o BCE assumiu as funçùes consultativas
do Instituto Monet`rio Europeu (IME), que entrou
em liquidaç}o aquando da instituiç}o do BCE, em
1 de Junho de 1998. A competðncia do BCE para for-
mular pareceres baseia-se no n.o 2 do artigo 105.oA e
n.o 8 do artigo 109.oF do Tratado. Nos termos do pri-
meiro peròodo do n.o 5 do artigo 17.o do Regulamento
Interno do BCE, o presente parecer foi aprovado pelo
Conselho do BCE.

3.ÙA proposta de regulamento (CE) do Conselho des-
tina-se a, mediante a alteraç}o do peso da moeda de
50 cents e a definiç}o dos bordos das moedas de 10 e
50 cents, atender {s preocupaçùes expressas, por um
lado, pela indústria de m`quinas de venda autom`tica
e, por outro, pela Uni}o Europeia dos Cegos. O BCE
acolhe favoravelmente as alteraçùes propostas, que re-
duzir}o o risco de fraude com m`quinas de venda au-
tom`tica e o risco de confus}o para as pessoas cegas e
deficientes visuais.

4.ÙO presente parecer do BCE ser` publicado no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 16 de Novembro de
1998.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU

solicitado pelo Conselho da Uni}o Europeia, nos termos do n.o 3 do artigo 109.oC do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, referente a uma proposta de decis}o (CE) do Conselho
relativa {s disposiçùes pormenorizadas respeitantes { composiç}o do Comit~ Econömico e

Financeiro

(1999/C 77/06)

1.ÙO Banco Central Europeu (BCE) recebeu do Conse-
lho da Uni}o Europeia um pedido de parecer do BCE
referente a uma proposta de decis}o (CE) do Conse-
lho relativa {s disposiçùes pormenorizadas respeitan-
tes { composiç}o do Comit~ Econömico e Financeiro
(CEF) (adiante denominada «proposta de decis}o»).

2.ÙA competðncia do BCE para formular pareceres ba-
seia-se no n.o 3 do artigo 109.oC do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia. Nos termos do pri-
meiro peròodo do n.o 5 do artigo 17.o do Regulamento
Interno do BCE, o presente parecer foi aprovado pelo
Conselho do BCE.

3.ÙO objectivo da proposta de decis}o ~ abordar em por-
menor a quest}o da composiç}o do Comit~ Econö-
mico e Financeiro. O BCE acolhe favoravelmente a
especificaç}o das qualificaçùes necess`rias { nomea-
ç}o para o Comit~ Econömico e Fiananceiro. Este re-
quisito, que j` existia para os membros do Comit~
Monet`rio, salienta a continuidade entre os dois co-
mit~s e a natureza t~cnica dos pareceres do Comit~
Econömico e Financeiro.

4.ÙA proposta de decis}o prevð que, na sequðncia da de-
cis}o do Conselho Europeu do Luxemburgo, os Esta-
dos-membros, a Comiss}o Europeia e o BCE nomea-
r}o, cada um, dois membros do Comit~ Econömico e
Financeiro. No entanto, o BCE preferia estabelecer
explicitamente no artigo 3.o que os dois membros no-
meados por cada Estado-membro ser}o seleccionados
de entre altos funcion`rios das administraçùes nacio-
nais e do banco central nacional, respectivamente, e
que os suplentes ser}o seleccionados nas mesmas con-
diçùes.

5.ÙO presente parecer do BCE ser` publicado no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 24 de Novembro de
1998.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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III

(Informaçùes)

COMISS]O

Media II — Desenvolvimento e distribuiç}o (1996-2000)

Implementaç}o do programa de promoç}o do desenvolvimento e da distribuiç}o das obras
audiovisuais europeias

Convite { apresentaç}o de propostas n.o 10/99

Apoio { distribuiç}o e { difus}o das obras audiovisuais e dos filmes europeus

(1999/C 77/07)

1.ÙIntroduç}o

O presente convite { apresentaç}o de propostas tem por
base a Decis}o 95/563/CE do Conselho, de 10 de Julho
de 1995, relativa { implementaç}o de um programa de
promoç}o do desenvolvimento e da distribuiç}o das
obras audiovisuais europeias (Media II — Desenvolvi-
mento e distribuiç}o) (1996-2000) (JO L 321 de
30.12.1995, p. 25).

Entre os objectivos do programa em quest}o figuram:

—Ùo reforço do sector da distribuiç}o europeia no do-
mònio do cinema e do vòdeo,

—Ùa promoç}o da distribuiç}o transnacional dos filmes
europeus bem como da colocaç}o em rede dos ope-
radores,

—Ùa promoç}o da circulaç}o de programas europeus de
televis}o,

—Ùo apoio ao multilinguismo das obras audiovisuais e
cinematogr`ficas.

2.ÙObjecto

O presente anúncio dirige-se {s sociedades europeias cu-
jas actividades contribuem para os objectivos pr~-citados,
em particular {s sociedades de distribuiç}o cinematogr`-
fica e audiovisual, aos editores vòdeo, {s sociedades de
difus}o televisiva e aos produtores independentes euro-
peus. O anúncio indica de que modo obter os documen-
tos necess`rios para a apresentaç}o de propostas com
vista { obtenç}o de uma contribuiç}o financeira comuni-
t`ria.

O serviço da Comiss}o respons`vel pela gest}o do pre-
sente convite { apresentaç}o de propostas ~ a unidade
«Medidas para o desenvolvimento da indústria audiovi-

sual» da Direcç}o-Geral X — Informaç}o, Comunica-
ç}o, Cultura e Audiovisual.

Os operadores que pretendem concorrer para o presente
convite { apresentaç}o de propostas e receber o docu-
mento, devem enviar o seu pedido por correio ou por
telefax para:

Comiss}o Europeia, Sr. Jacques Delmoly, chefe de uni-
dade, DG X/C/2, T120-1/2, Rue de la Loi/Wetstraat
200, B-1049 Bruxelas [telefax (32-2) 299Ø92Ø14], indi-
cando o tipo de apoio para o qual pretendem receber as
linhas directrizes:

Modalidade 3.1: Apoio { distribuiç}o transnacional dos
filmes europeus e { colocaç}o em rede dos distribuido-
res.

Modalidade 3.2: Apoio { distribuiç}o e { difus}o vòdeo e
multimedia dos filmes e dos programas audiovisuais eu-
ropeus.

Modalidade 3.3: Apoio { difus}o televisiva das obras au-
diovisuais europeias.

Modalidade 3.4: Apoio { comercializaç}o dos direitos de
exploraç}o relativos a obras audiovisuais europeias.

A Comiss}o compromete-se a enviar o documento men-
cionado dentro de dois dias úteis a contar da recepç}o
do pedido.

Datas limites para a entrega das propostas no endereço
supramencionado:

—Ù4.6. e 17.9.1999 para (Modalidade 3.1),

—Ù24.9.1999 para (Modalidade 3.2),

—Ù4.6. e 17.9.1999 para (Modalidades 3.3 e 3.4).
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Media II — Desenvolvimento e distribuiç}o (1996-2000)

Aplicaç}o do programa de promoç}o do desenvolvimento e da distribuiç}o de obras audiovisuais
europeias

Convite { apresentaç}o de propostas n.o 9/99

Apoio «autom`tico» { distribuiç}o transnacional de filmes europeus

(1999/C 77/08)

1.ÙIntroduç}o

O presente convite { apresentaç}o de propostas baseia-se na Decis}o 95/563/CE do Conselho,
de 10 de Julho de 1995, relativa a um programa de promoç}o do desenvolvimento e da distri-
buiç}o de obras audiovisuais europeias (Media II — Desenvolvimento e distribuiç}o)
(1996-2000), (JO L 321 de 30.12.1995, p. 25).

Entre os objectivos deste programa constam:

—Ùo reforço do sector da distribuiç}o europeia no domònio do cinema,

—Ùa promoç}o da distribuiç}o transnacional de filmes europeus, bem como a constituiç}o de
redes de operadores.

Estes objectivos devem ser realizados, nomeadamente, atrav~s da aplicaç}o de um sistema de
apoio aos distribuidores europeus proporcional {s receitas obtidas pelos filmes europeus fora
do territörio nacional.

2.ÙAssunto

O presente convite destina-se {s sociedades europeias cujas actividades prosseguem os objecti-
vos acima referidos, especialmente {s sociedades europeias de distribuiç}o cinematogr`fica. O
presente convite fornece informaçùes quanto { forma de obter os documentos necess`rios para
a apresentaç}o de uma proposta com vista { obtenç}o de uma contribuiç}o financeira comuni-
t`ria no |mbito do sistema de apoio «autom`tico» { distribuiç}o.

O serviço da Comiss}o respons`vel pela gest}o do presente convite { apresentaç}o de propos-
tas ~ a unidade C.2 da Direcç}o-Geral X — Informaç}o, Comunicaç}o, Cultura e Audiovisual.

Os operadores que desejarem responder ao presente convite { apresentaç}o de propostas e
receber os formul`rios de candidatura devem enviar o seu pedido por correio ou por telefax
para:

Comiss}o Europeia, Sr. Jacques Delmoly, chefe de unidade, DG X/C/2, T120-1/2, rue de la
Loi/Wetstraat 200, B-1049 Bruxelas; telefax (32-2) 299Ø92Ø14.

A Comiss}o compromete-se a enviar o documento acima referido no prazo de dois dias úteis a
contar da data de recepç}o do pedido.

A data limite para apresentaç}o das propostas no endereço acima referido ~ 30 de Abril de
1999.
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Primeiro convite { apresentaç}o de propostas de acçùes de IF no |mbito do programa especòfico
de investigaç}o e formaç}o no domònio da energia nuclear (1998-2002)

(Acç}o-chave 2: Cis}o nuclear)

(1999/C 77/09)

1.ÙNos termos da Decis}o 1999/64/Euratom do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de
acçùes da Comunidade Europeia em mat~ria de in-
vestigaç}o e formaç}o (1998-2002)Ø(Î) (a seguir desig-
nado quinto programa-quadro) e da Decis}o
1999/175/Euratom do Conselho, de 25 de Janeiro de
1999, que adopta um programa especòfico de investi-
gaç}o e formaç}o no domònio da energia nuclearØ(Ï)
(a seguir designado programa especòfico), a Comiss}o
abre um convite { apresentaç}o de propostas para ac-
çùes indirectas de IF no |mbito do programa especò-
fico.

De acordo com o artigo 5.o do programa especòfico, a
Comiss}o elaborou um programa de trabalhoØ(Ð) espe-
cificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IF, bem como um calend`rio indicativo para a sua
execuç}o, como uma base para a execuç}o do pro-
grama especòfico. Os objectivos, prioridades, orça-
mento indicativo e tipos de acçùes indirectas de IF re-
feridos neste aviso correspondem aos estabelecidos no
programa de trabalho.

2.ÙEste convite { apresentaç}o de propostas diz respeito
a propostas, especificadas no ponto 4 do presente
convite, com um prazo fixo para apresentaç}o, cuja
avaliaç}o ser` efectuada. As propostas que n}o respei-
tem esse prazo n}o poder}o ser consideradas, ao
abrigo do presente aviso.

3.ÙO programa especòfico ~ executado, nomeadamente
atrav~s de acçùes indirectas de IF, tal como estabele-
cido nos anexos II e III do quinto programa-quadro e
no anexo III do programa especòfico.

Os crit~rios de avaliaç}o e selecç}o e as regras aplic`-
veis a este convite est}o definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa especòfico, na Decis}o
1999/66/Euratom do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa {s regras de participaç}o de empre-
sas, centros de investigaç}o e universidades para exe-
cuç}o do quinto programa-quadro da Comunidade
Europeia da Energia Atömica (Euratom)Ø(Ñ) (a seguir
designadas regras de participaç}o) e no programa de
trabalho.

No Guia dos Proponentes s}o fornecidas informaçùes
sobre estas regras e sobre o modo de preparaç}o e

(Î)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 34.

(Ï)ÙJO L 64 de 12.3.1999, p. 142.

(Ð)ÙDecis}o da Comiss}o Eauropeia C(1999) 616.

(Ñ)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 56.

apresentaç}o das propostas. Este guia, bem como o
programa de trabalho e outras informaçùes relaciona-
das com este convite { apresentaç}o de propostas,
pode ser solicitado { Comiss}o Europeia para um dos
seguintes endereços:

Comiss}o Europeia
Nuclear Energy Information Desk
MO75 5/43
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

Correio electrönico: giuseppe.cottone-dg12.cec.be
Fax (32-2) 295Ø49Ø91
Web:
http://www.cordis.lu/fp5-euratom/calls/calls.htm

4.ÙPor este meio se convidam todos os elegòveis para
participaç}o em acçùes indirectas de IF no |mbito do
programa especòfico, a apresentar propostas relativas
{s seguintes componentes do programa de trabalho:

Acç}o-chave 2: Cis}o Nuclear

2.1.ÙSegurança operacional das instalaçùes existentes

—Ùgest}o de acidentes graves

Orçamento indicativo: 12 milhùes de euros

Prazo limite: 17 de Junho de 1999 (ver ponto 5)

As medidas especòficas {s PME (como por exemplo
pr~mios de exploraç}o, investigaç}o cooperativa) se-
r}o executadas mediante o calend`rio de apresentaç}o
deste convite. Mais informaçùes a este respeito podem
ser obtidas atrav~s do Centro de Informaçùes para as
PME [website: www.cordis.lu/sme;
email: sme-cec.be; fax: (32-2) 295Ø71Ø10]

5.ÙAs propostas devem ser enviadas at~ ou antes do li-
mite para a sua apresentaç}o, e isto consoante o tipo
de acç}o indirecta de IF, atrav~s de um dos seguintes
m~todos:

—Ùpor correio, de preferðncia registado, fazendo f~ o
carimbo do correio, para:

Comiss}o Europeia
The Research proposal Office (ORBN 8)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
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—Ùou, por correioØ(Î) ou m}o pröpria antes de ou {s
17h00 (hora de Bruxelas), fazendo f~ o aviso de
recepç}o, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office
Square Fr�re Orban 8
B-1000 Bruxelas

—Ùpor via electrönica, sendo fornecidas informaçùes
pormenorizadas sobre esta modalidade no Guia
dos Proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaç}o por via electrönica, s}o criados dois
ficheiros. O primeiro ~ um pequeno ficheiro de
validaç}o que fornece informaçùes b`sicas sobre a
proposta e um cödigo de identificaç}o exclusivo.
Este ficheiro de validaç}o deve ser recebido pela
Comiss}o Europeia antes ou at~ ao prazo supra-
mencionado. O segundo ficheiro cont~m a pro-
posta e deve ser recebido sem modificaçùes, tal
como ~ possòvel verificar pelo cödigo de identifica-
ç}o exclusivo, o mais tardar 48 horas apös esse
prazo.

As propostas enviadas por correio devem apresentar
um carimbo com data anterior ou igual ao prazo apli-
c`vel. Ser}o aceites as propostas recebidas pela Co-
miss}o Europeia o mais tardar at~ 10 dias úteis apös
esse prazo, caso tenham sido enviadas por correio e
apresentem claramente um carimbo com data anterior
ou igual ao termo do prazo. As propostas enviadas
por serviços de correio acelerado ou entregues em
m}o devem ser recebidas antes ou no termo do prazo.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um
dos m~todos de apresentaç}o de propostas descritos
acima e que apenas apresentem uma vers}o de cada

(Î)ÙPara os serviços de correio que exijam um número de tele-
fone do receptor, ~ favor indicar (32-2) 296Ø02Ø45.

proposta. Caso uma proposta elegòvel seja recebida
em papel e em formato electrönico, apenas ser` consi-
derada a vers}o electrönica.

A Comiss}o oferecer` para este convite um serviço de
controle de propostas antes da submiss}o, como des-
crito no Guia dos Proponentes. As propostas que re-
queiram este serviço dever}o ser recebidas at~ 3 de
Maio de 1999, inclusive.

6.Ù^ favor indicar sempre, em toda a correspondðncia
relacionada com este convite { apresentaç}o de pro-
postas (por exemplo, ao solicitar informaçùes ou
apresentar propostas), o identificador da parte rele-
vante aplic`vel do convite.

O facto de apresentar uma proposta, quer em papel
quer em formato electrönico, implica que os propo-
nentes aceitam os procedimentos e condiçùes descri-
tos neste convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comiss}o Europeia
ser}o tratadas com car`cter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaç}o e difus}o e
com o regulamento da Comiss}o Europeia para a sua
execuç}o, os Estados-membros e Estados associados
podem ter acesso, mediante apresentaç}o de um pe-
dido fundamentado, a conhecimentos úteis que sejam
relevantes para a adopç}o de polòticas. Esses conheci-
mentos devem ter sido gerados por acçùes de IF
apoiadas na sequðncia deste convite que digam res-
peito a uma componente do programa de trabalho es-
pecificada como elegòvel para esse acesso.

A Comiss}o Europeia desenvolve uma polòtica de
igualdade de oportunidades e, neste contexto, as mu-
lheres s}o especialmente incentivadas a apresentar
propostas ou a serem envolvidas na sua apresentaç}o.
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Segundo convite { apresentaç}o de propostas de acçùes de IF no |mbito do programa especòfico
de investigaç}o e formaç}o no domònio da energia nuclear (1998-2002)

(Acç}o-chave 2: Cis}o nuclear)

(1999/C 77/10)

1.ÙNos termos da Decis}o 1999/64/Euratom do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de ac-
çùes da Comunidade Europeia em mat~ria de investi-
gaç}o e formaç}o (1998-2002)Ø(Î) (a seguir designado
quinto programa-quadro) e da Decis}o 1999/175/Eu-
ratom do Conselho, de 25 de Janeiro de 1999, que
adopta um programa especòfico de formaç}o no do-
mònio da energia nuclearØ(Ï) (a seguir designado pro-
grama especòfico), a Comiss}o abre um convite {
apresentaç}o de propostas para acçùes indirectas de
IF no |mbito do programa especòfico.

De acordo com o artigo 5.o do programa especòfico, a
Comiss}o elaborou um programa de trabalhoØ(Ð) espe-
cificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IF, bem como um calend`rio indicativo para a sua
execuç}o, como uma base para a execuç}o do pro-
grama especòfico. Os objectivos, prioridades, orça-
mento indicativo e tipos de acçùes indirectas de IF re-
feridos neste aviso correspondem aos estabelecidos no
programa de trabalho.

2.ÙEste convite { apresentaç}o de propostas diz respeito
a propostas, especificadas no ponto 4 do presente
convite, com um prazo fixo para apresentaç}o, cuja
avaliaç}o ser` efectuada. As propostas que n}o respei-
tem esse prazo n}o poder}o ser consideradas, ao
abrigo do presente aviso.

3.ÙO programa especòfico ~ executado, nomeadamente
atrav~s de acçùes indirectas de IF, tal como estabele-
cido nos anexos II e III do quinto programa-quadro e
no anexo III do programa especòfico.

Os crit~rios de avaliaç}o e selecç}o e as regras aplic`-
veis a este convite est}o definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa especòfico, na Decis}o
1999/66/Euratom do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa {s regras de participaç}o de empre-
sas, centros de investigaç}o e universidades para exe-
cuç}o do quinto programa-quadro da Comunidade
Europeia de Energia Atömica (Euratom)Ø(Ñ) (a seguir
designadas regras de participaç}o e difus}o) e no pro-
grama de trabalho.

(Î)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 34.

(Ï)ÙJO L 64 de 12.3.1999, p. 142.

(Ð)ÙDecis}o da Comiss}o Europeia C(1999) 616.

(Ñ)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 56.

No Guia dos Proponentes s}o fornecidas informaçùes
sobre estas regras e sobre o modo de preparaç}o e
apresentaç}o das propostas. Este guia, bem como o
programa de trabalho e outras informaçùes relaciona-
das com este convite { apresentaç}o de propostas,
pode ser solicitado { Comiss}o Europeia para um dos
seguintes endereços:

Comiss}o Europeia
Nuclear Energy Information Desk
MO75 5/43
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

Correio electrönico: giuseppe.cottone-dg12.cec.be
Fax (32-2) 295Ø49Ø91
Web:
http://www.cordis.lu/fp5-euratom/calls/calls.htm

4.ÙPor este meio se convidam todos os elegòveis para
participaç}o em acçùes indirectas de IF no |mbito do
programa especòfico, a apresentar propostas relativas
{s seguintes componentes do programa de trabalho:

Acç}o-chave 2: Cis}o Nuclear

2.1.ÙSegurança operacional das instalaçùes existentes

—Ùalargamento e gest}o da vida útil de uma ins-
talaç}o,

—Ùconceitos evolutivos.

2.2.ÙSegurança do ciclo do combustòvel

—Ùgest}o e eliminaç}o dos resòduos e combustò-
vel utilizado,

—Ùseparaç}o e transmutaç}o,

—Ùdesclassificaç}o de instalaçùes nucleares.

2.3.ÙSegurança e eficiðncia dos futuros sistemas

—Ùconceitos inovadores e revistos.

2.4.ÙProtecç}o contra as radiaçùes

—Ùa regulaç}o e gest}o de riscos,
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—Ùmonitorizaç}o e avaliaç}o de exposiç}o pro-
fissional,

—Ùgest}o de emergðncias externas,

—Ùreabilitaç}o e gest}o a longo prazo de am-
bientes contaminados.

Orçamento indicativo: Ø63 milhùes de euros

Prazo limite: Ø4 de Outubro de 1999 (ver ponto
5).

5.ÙAs propostas devem ser enviadas at~ ou antes do
prazo limite para a sua apresentaç}o, e isto consoante
o tipo de acç}o indirecta de IF, atrav~s de um dos
seguintes m~todos:

—Ùpor correio, de preferðncia registado, fazendo f~ o
carimbo do correio, para:

Comiss}o Europeia
The Research proposal Office (ORBN 8)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

—Ùpor correioØ(Î) ou m}o pröpria, antes de ou {s
17.00 (hora de Bruxelas), fazendo f~ o aviso de
recepç}o, para:

Comiss}o Europeia
The Research proposal Office
Square Fr�re Orban 8
B-1000 Bruxelas

—Ùpor via electrönica, sendo fornecidas informaçùes
pormenorizadas sobre esta modalidade no Guia
dos Proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaç}o por via electrönica, s}o criados dois
ficheiros. O primeiro ~ um pequeno ficheiro de
validaç}o que fornece informaçùes b`sicas sobre a
proposta e um cödigo de identificaç}o exclusivo.
Este ficheiro de validaç}o deve ser recebido pela
Comiss}o Europeia antes ou at~ ao prazo supra-
mencionado. O segundo ficheiro cont~m a pro-
posta e deve ser recebido sem modificaçùes, tal
como ~ possòvel verificar pelo cödigo de identifica-
ç}o exclusivo, o mais tardar 48 horas apös esse
prazo.

As propostas enviadas por correio devem apresentar
um carimbo com data anterior ou igual ao prazo apli-
c`vel. Ser}o aceites as propostas recebidas pela Co-

(Î)ÙPara os serviços de correio que exijam um número de tele-
fone do receptor, ~ favor indicar (32-2) 296Ø02Ø45.

miss}o Europeia o mais tardar at~ 10 dias úteis apös
esse prazo, caso tenham sido enviadas por correio e
apresentem claramente um carimbo com data anterior
ou igual ao termo do prazo. As propostas enviadas
por serviços de correio acelerado ou entregues em
m}o devem ser recebidas antes ou no termo do prazo.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um
dos m~todos de apresentaç}o de propostas descritos
acima e que apenas apresentem uma vers}o de cada
proposta. Caso uma proposta elegòvel seja recebida
em papel e em formato electrönico, apenas ser` consi-
derada a vers}o electrönica.

A Comiss}o oferecer` para este convite um serviço de
controle de propostas antes da submiss}o, como des-
crito no Guia dos Proponentes. As propostas que re-
queiram este serviço dever}o ser recebidas at~ 24 de
Agosto de 1999, inclusive.

6.Ù^ favor indicar sempre, em toda a correspondðncia
relacionada com este convite { apresentaç}o de pro-
postas (por exemplo, ao solicitar informaçùes ou
apresentar propostas), o identificador da parte rele-
vante aplic`vel do convite.

O facto de apresentar uma proposta, quer em papel
quer em formato electrönico, implica que os propo-
nentes aceitam os procedimentos e condiçùes descri-
tos neste convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comiss}o Europeia
ser}o tratadas com car`cter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaç}o e difus}o e
com o regulamento da Comiss}o Europeia para a sua
execuç}o, os Estados-membros e Estados associados
podem ter acesso, mediante apresentaç}o de um pe-
dido fundamentado, a conhecimentos úteis que sejam
relevantes para a adopç}o de polòticas. Esses conheci-
mentos devem ter sido gerados por acçùes de IF
apoiadas na sequðncia deste convite que digam res-
peito a uma componente do programa de trabalho es-
pecificada como elegòvel para esse acesso.

A Comiss}o Europeia desenvolve uma polòtica de
igualdade de oportunidades e, neste contexto, as mu-
lheres s}o especialmente incentivadas a apresentar
propostas ou a serem envolvidas na sua apresentaç}o.
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Convite permanente { apresentaç}o de propostas de acçùes de IF no |mbito do programa
especòfico de investigaç}o e formaç}o no domònio da energia nuclear (1998-2002)

(1999/C 77/11)

1.ÙNos termos da Decis}o 1999/69/Euratom do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de ac-
çùes da Comunidade Europeia em mat~ria de investi-
gaç}o e formaç}o (1998-2002)Ø(Î) (a seguir designado
quinto programa-quadro) e da Decis}o 1999/175/Eu-
ratom do Conselho, de 25 de Janeiro de 1999, que
adopta um programa especòfico de investigaç}o e for-
maç}o no domònio da energia nuclear (1998-2002)Ø(Ï)
(a seguir designado «programa especòfico»), a Comis-
s}o abre um convite { apresentaç}o de propostas para
acçùes indirectas de IF no |mbito do programa espe-
còfico.

De acordo com o artigo 5.o do programa especòfico, a
Comiss}o elaborou um programa de trabalhoØ(Ð) espe-
cificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IF, bem como um calend`rio indicativo para a sua
execuç}o, como uma base para a execuç}o do pro-
grama especòfico. Os objectivos, prioridades, orça-
mento indicativo e tipos de acçùes indirectas de IF re-
feridos neste aviso correspondem aos estabelecidos no
programa de trabalho.

2.ÙEste convite { apresentaç}o de propostas diz respeito
a propostas, especificadas no ponto 4 do presente
convite, para apresentaç}o no |mbito de um convite
aberto em permanðncia, ao abrigo do qual, consoante
o tipo da acç}o indirecta de IF apresentada, as pro-
postas ser}o avaliadas a intervalos fixos (para os quais
s}o previstos prazos para recepç}o).

Os pormenores relativos ao tipo de acçùes indirectas
e, quando aplic`vel, os respectivos prazos para recep-
ç}o, est}o fixados no ponto do presente aviso. As pro-
postas ao abrigo deste regime podem ser apresentadas
em qualquer altura at~ { data de encerramento do
mesmo.

3.ÙO programa especòfico ~ executado, nomeadamente
atrav~s de acçùes indirectas de IF, tal como estabele-
cido nos anexos II e III do quinto programa-quadro e
no anexo III do programa especòfico.

Os crit~rios de avaliaç}o e selecç}o e as regras aplic`-
veis a este convite est}o definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa especòfico, na Decis}o

(Î)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 34.

(Ï)ÙJO L 64 de 12.3.1999, p. 142.

(Ð)ÙComiss}o Europeia C(1999) 616.

1999/66/Euratom do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa {s regras de participaç}o de empre-
sas, centros de investigaç}o e universidades na execu-
ç}o do quinto programa-quadro da Comunidade
Europeia da Energia Atömica (Euratom)
(1998-2002)Ø(Ñ), (a seguir designadas regras de partici-
paç}o e difus}o) e no programa de trabalho.

No Guia dos proponentes s}o fornecidas informaçùes
sobre estas regras e sobre o modo de apresentaç}o das
propostas. Este guia, bem como o programa de traba-
lho e outras informaçùes relacionadas com este con-
vite { apresentaç}o de propostas, pode ser solicitado {
Comiss}o Europeia para um dos seguintes endereços:

Comiss}o Europeia
Nuclear Energy Information Desk
MO75 5/43
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

E-mail: giuseppe.cottone-dg12.cec.be
Fax (32-2) 295Ø49Ø91
Web:
http://www.cordis.lu/fp5-euratom/calls/calls.htm

4.ÙPor este meio se convidam todos os elegòveis para
participaç}o em acçùes indirectas de IF no |mbito do
programa especòfico, a apresentar propostas relativas
{s seguintes componentes do programa de trabalho:

Ver o anexo deste convite

5.ÙAs propostas devem ser enviadas at~ ou antes do
prazo limite para a sua apresentaç}o, e isto consoante
o tipo de acç}o indirecta de IF, atrav~s de um dos
seguintes m~todos:

—Ùpor correio, de preferðncia registado, fazendo f~ o
carimbo do correio, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office (ORBN 8)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

(Ñ)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 56.
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—Ùpor correioØ(Î) ou m}o pröpria, antes ou {s 17h00
(hora de Bruxelas), fazendo f~ o aviso de recep-
ç}o, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office
Square Fr�re Orban 8
B-1000 Bruxelas

—Ùpor via electrönica, sendo fornecidas informaçùes
pormenorizadas sobre esta modalidade no Guia
dos proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaç}o por via electrönica, s}o criados dois
ficheiros. O primeiro ~ um pequeno ficheiro de
validaç}o que fornece informaçùes b`sicas sobre a
proposta e um cödigo de identificaç}o exclusivo.
Este ficheiro de validaç}o deve ser recebido pela
Comiss}o Europeia antes ou at~ ao prazo supra-
mencionado. O segundo ficheiro cont~m a pro-
posta e deve ser recebido sem modificaçùes, tal
como ~ possòvel verificar pelo cödigo de identifica-
ç}o exclusivo, o mais tardar 48 horas apös esse
prazo.

As propostas enviadas por correio devem apresentar
um carimbo com data anterior ou igual ao prazo apli-
c`vel. Ser}o aceites as propostas recebidas pela Co-
miss}o Europeia o mais tardar at~ 10 dias úteis apös
esse prazo, caso tenham sido enviadas por correio e
apresentem claramente um carimbo com data anterior
ou igual ao termo do prazo. As propostas enviadas
por serviços de correio acelerado ou entregues em
m}o devem ser recebidas antes ou no termo do prazo.

As propostas apresentadas no |mbito do regime de
convite aberto em permanðncia que n}o sejam recebi-
das antes de um determinado prazo para recepç}o, ou
nesse pröprio dia, ser}o avaliadas apös o prazo de re-
cepç}o seguinte.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um
dos m~todos de apresentaç}o de propostas descritos

(Î)ÙPara os serviços de correio que exijam um número de tele-
fone do receptor, ~ favor indicar (32-2) 296Ø02Ø45.

acima e que apenas apresentem uma vers}o de cada
proposta. Caso uma proposta elegòvel seja recebida
em papel e em formato electrönico, apenas ser` consi-
derada a vers}o electrönica.

A Comiss}o oferecer` para este convite um serviço de
controle de propostas antes da submiss}o, como des-
crito no «Guia dos proponentes». As propostas que
requeiram este serviço dever}o ser recebidas o mais
tardar seis semanas antes das datas de prazo limite in-
dicadas no anexo.

6.Ù^ favor indicar sempre, em toda a correspondðncia
relacionada com este convite { apresentaç}o de pro-
postas (por exemplo, ao solicitar informaçùes ou
apresentar propostas), o identificador da parte rele-
vante aplic`vel do convite.

O facto de apresentar uma proposta, quer em papel
quer em formato electrönico, implica que os propo-
nentes aceitam os procedimentos e condiçùes descri-
tos neste convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comiss}o Europeia
ser}o tratadas com car`cter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaç}o e difus}o e
com o regulamento da Comiss}o Europeia para a sua
execuç}o, os Estados-membros e Estados associados
podem ter acesso, mediante apresentaç}o de um pe-
dido fundamentado, a conhecimentos úteis que sejam
relevantes para a adopç}o de polòticas. Esses conheci-
mentos devem ter sido gerados por acçùes de IF
apoiadas na sequðncia deste convite que digam res-
peito a uma componente do programa de trabalho es-
pecificada como elegòvel para esse acesso.

A Comiss}o Europeia desenvolve uma polòtica de
igualdade de oportunidades e, neste contexto, as mu-
lheres s}o especialmente incentivadas a apresentar
propostas ou a serem envolvidas na sua apresentaç}o.
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ANEXO

Tipo de actividade

Orçamento indicativo por actividade Ø(Î)Ø(Ï)
(milhùes de euros)

1999 2000 2001 2002

As propostas ser}o avaliadas em blocos de acordo com as seguintes datas de
submiss}oØ(Ð)

Investigaç}o e desenvolvimento tecnolögico de car`cter gen~ricoØ(Ñ)

Protecç}o contra as radiaçùes e saúde

12 10 8 4

17.6.1999, 22.1.2001, 21.1.2002

Transferðncia ambiental de materiais radioactivos

4.10.1999, 22.1.2001, 21.1.2002
Utilizaçùes industriais e m~dicas e fontes naturais de radiaç}o

Dosimetria interna e externa

Apoio {s infra-estrutura de investigaç}o

Grandes instalaçùes

1 4 2 1 17.6.1999Ø(Ò), 4.10.1999Ø(Ó), 22.1.2001, 21.1.2002Estabelecimento de redes

Bases de dados e bancos de tecidos biolögicos

Formaç}o

Bolsas individuais (Marie Curie)

Aplic`vel a todo o programa (fus}o e cis}o)

2 3 2 2

17.6.1999, 12.1.2000, 14.6.2000
10.1.2001, 13.6.2001, 9.1.2002

Cursos de formaç}o especialØ(Ô)

4.10.1999, 27.3.2000, 25.9.2000
26.3.2001, 24.9.2001, 25.3.2002

Redes de formaç}o para a investigaç}o

Cooperaç}o com paòses terceiros

Medidas de acompanhamento

Estudos de suporte, troca de informaç}o, conferðncias,
semin`rios, workshops, reuniùes cientòficas e t~cnicas; actividades
de disseminaç}o, comunicaç}o, e utilizaç}o; apoio aos parceiros
na investigaç}o, incluindo PME

0,2 0,3 0,3 0,3 17.6.1999Ø(Ò), 4.10.1999Ø(Ó), 27.3.2000
25.9.2000, 26.3.2001, 24.9.2001, 25.3.2002

(Î)ÙSujeito a disponibilidade orçamental, reservando-so a Comiss}o o direito do n}o comprometer { totalidade do orçamento disponòvel para cada convite { apresentaç}o de propostas.
(Ï)Ù«Indicativo» deve ser ent~ndido como implicando uma garna de cerca de 20Ø% do valor indicado.
(Ð)ÙOs Contratos relativos {s propostas seleccionadas ser}o, em geral, concluòdos no prazo de seis meses a contar da data de apresentaç}o.
(Ñ)ÙAs acçùes a custos repartidos (ver anexo II do programa-quadro) ser}o o principal mecanismo de execuç}o juntamente com o apoio {s redes tem`ticas e acçùes concertadas.
(Ò)ÙV`lido somente para o assunto ao ponto 2.1 da acç}o-chave e ao assunto «protecç}o contra as radiaçùes e saúde» no |mbito de I@D de car`cter gen~rico.
(Ó)ÙV`lido para o inteiro programa com a excepç}o do assunto ao ponto 2.1 da acç}o-chave e ao assunto «protecç}o contra as radiaçùes e saúde» no |mbito de I@D de car`cter gen~rico.
(Ô)ÙLimitado { acç}o-chave de cis}o nuclear e investigaç}o de car`cter gen~rico.
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Convite { apresentaç}o de propostas de acçùes indirectas de IDT no |mbito do programa espe-
còfico de investigaç}o, desenvolvimento tecnolögico e demonstraç}o no domònio da «Energia,

ambiente e desenvolvimento sustent`vel (1998-2002)»

(Parte A: Ambiente e desenvolvimento sustent`vel)

(1999/C 77/12)

1.ÙNos termos da Decis}o n.o 182/1999/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de ac-
çùes da Comunidade Europeia em mat~ria de investi-
gaç}o, de desenvolvimento tecnolögico e de demons-
traç}o (1998-2002)Ø(Î) (a seguir designado quinto pro-
grama-quadro) e da Decis}o 1999/170/CE do Con-
selho, de 25 de Janeiro de 1999, que adopta um pro-
grama especòfico de investigaç}o, de desenvolvimento
tecnolögico e de demonstraç}o no domònio «Energia,
ambiente e desenvolvimento sustent`vel» (1998-
2002)Ø(Ï) (a seguir designado programa especòfico), a
Comiss}o abre um convite { apresentaç}o de propos-
tas para acçùes indirectas de IDT no |mbito do pro-
grama especòfico.

De acordo com o artigo 5.o do programa especòfico, a
Comiss}o elaborou um programa de trabalhoØ(Ð)
especificando objectivos pormenorizados e priorida-
des de IDT, bem como um calend`rio indicativo para
a sua execuç}o, como uma base para a execuç}o do
programa especòfico. Os objectivos, prioridades, orça-
mento indicativo e tipos de acçùes indirectas de IDT
referidos neste aviso correspondem aos estabelecidos
no programa de trabalho.

2.ÙEste convite { apresentaç}o de propostas diz respeito
a:

—ÙPropostas, especificadas no ponto 4 da parte 1 do
presente convite, com um prazo fixo para apresen-
taç}o, cuja avaliaç}o ser` efectuada. As propostas
que n}o respeitem esse prazo n}o poder}o ser
consideradas, ao abrigo do presente aviso.

—ÙPropostas, especificadas no ponto 4 da parte 2 do
presente convite, para apresentaç}o no |mbito de
um convite aberto em permanðncia, ao abrigo do
qual, consoante o tipo da acç}o indirecta de IDT
apresentada, as propostas ser}o avaliadas a inter-
valos fixos (para os quais s}o previstos prazos para
recepç}o);

Os pormenores relativos ao tipo de acçùes indirec-
tas e, quando aplic`vel, os respectivos prazos para
recepç}o, est}o fixados no ponto 4 da parte 2 do
presente aviso. As propostas ao abrigo deste re-
gime podem ser apresentadas em qualquer altura
at~ { data de encerramento do mesmo.

(Î)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 1.

(Ï)ÙJO L 64 de 12.3.1999, p. 58.

(Ð)ÙDecis}o C(1999) 606 da Comiss}o Europeia.

3.ÙO programa especòfico ~ executado, nomeadamente
atrav~s de acçùes indirectas de IDT, tal como estabe-
lecido nos anexos II e IV do quinto programa-quadro
e no anexo III do programa especòfico.

Os crit~rios de avaliaç}o e selecç}o e as regras aplic`-
veis a este convite est}o definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa especòfico, na Decis}o
1999/69/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de
1998, relativa {s regras de participaç}o de empresas,
centros de investigaç}o e universidades e {s regras de
difus}o dos resultados da investigaç}o para execuç}o
do quinto programa-quadroØ(Ñ) (a seguir designadas
regras de participaç}o e difus}o) e no programa de
trabalho.

No guia dos proponentes s}o fornecidas informaçùes
sobre estas regras e sobre o modo de apresentaç}o das
propostas. Este guia, bem como o programa de traba-
lho e outras informaçùes relacionadas com este con-
vite { apresentaç}o de propostas, pode ser solicitado {
Comiss}o Europeia para um dos seguintes endereços:

Comiss}o Europeia
Correio electrönico: eesd-dg12.cec.be
Fax (32-2) 296Ø30Ø24
Web: http://www.cordis.lu/home.html

4.ÙPor este meio se convidam todos os elegòveis para
participaç}o em acçùes indirectas de IDT no |mbito
do programa especòfico, a apresentar propostas relati-
vas {s seguintes componentes do programa de traba-
lho:

PARTE 1

Propostas submetidas numa data fixa (acçùes a custos
repartidos, redes tem`ticas e acçùes concertadas)

Data-limite: 15 de Junho de 1999.

Acç}o-chave 1:  «Gest}o sustent`vel  e  qual i -
dade da `gua»

1.1.ÙGest}o integrada e utilizaç}o sustent`vel dos re-
cursos hòdricos { escala da zona de captaç}o

(Ñ)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 46.
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1.1.1.ÙMetodologias e instrumentos de planea-
mento estrat~gico e de gest}o integrada {
escala da zona de captaç}o

1.1.2.ÙAspectos socioeconömicos da utilizaç}o
sustent`vel da `gua

1.1.3.ÙProgramas de gest}o operacional e siste-
mas de apoio { tomada de decisùes

1.2.ÙQualidade ecolögica dos ecossistemas de `gua
doce e das zonas húmidas

1.2.1.ÙFuncionamento dos ecossistemas

1.2.2.ÙObjectivos de qualidade ecolögica

1.4.ÙPrevenç}o da poluiç}o

1.4.1.ÙDiminuiç}o da poluiç}o da `gua resultante
de solos, aterros e sedimentos contamina-
dos

1.4.2.ÙCombate { poluiç}o difusa

Orçamento indicativo disponòvel da contribuiç}o co-
munit`ria para 1999: 62,5-66,7 milhùes de euros

Acç}o-chave 2:  «Alteraçùes  g lobais ,  c l ima e
b iodivers idade»

2.1.ÙCompreens}o, detecç}o, avaliaç}o e previs}o dos
processos de alteraç}o global

2.1.1.ÙMudança da composiç}o atmosf~rica

2.1.2.ÙDestruiç}o do ozono estratosf~rico

2.1.3.ÙPrevis}o das alteraçùes clim`ticas e cen`-
rios respectivos

2.2.ÙPromoç}o de uma melhor compreens}o dos
ecossistemas terrestres (incluindo de `gua doce) e
marinhos e das suas interacçùes

2.2.2.ÙInteracçùes entre ecossistemas e os ciclos
do carbono e do azoto

2.2.3.ÙAvaliaç}o e conservaç}o da biodiversidade

2.3.ÙCen`rios e estrat~gias para dar resposta a ques-
tùes globais

2.3.1.ÙAtenuaç}o e adaptaç}o {s alteraçùes glo-
bais

2.4.ÙComponente europeia dos sistemas de observa-
ç}o global

2.4.1.ÙMelhoria da utilizaç}o dos dados existen-
tes e adaptaç}o dos sistemas de observaç}o
actuais

Orçamento indicativo disponòvel da contribuiç}o co-
munit`ria para 1999: 70,8-75 milhùes de euros

Acç}o-chave 3:  «Ecoss i s temas  marinhos  sus-
t e n t ` v e i s »

3.1.ÙMelhoria do conhecimento dos processos, ecos-
sistemas e interacçùes no ambiente marinho

3.1.1.ÙMelhoria da avaliaç}o dos mecanismos na-
turais de funcionamento dos ecossistemas

3.1.2.ÙAvaliaç}o dos sistemas sedimentares para a
gest}o e utilizaç}o sustent`vel da plata-
forma continental, do declive continental e
do fundo abissal.

3.2.ÙReduç}o do impacto antropog~nico na biodiver-
sidade e no funcionamento sustent`vel dos ecos-
sistemas marinhos e promoç}o do desenvolvi-
mento de tecnologias de exploraç}o seguras, eco-
nömicas e sustent`veis

3.2.1.ÙInvers}o da tendðncia para a perda de bio-
diversidade marinha

3.2.2.ÙReduç}o dos efeitos das actividades antro-
pog~nicas no ambiente marinho e recupe-
raç}o de sistemas marinhos degradados

3.3.ÙMonitorizaç}o e gest}o de processos costeiros e
da zona costeira

3.3.1.ÙEstudos integrados de interacç}o terra-mar

Orçamento indicativo disponòvel da contribuiç}o co-
munit`ria para 1999: 27,1-31,3 milhùes de euros

Acç}o-chave 4:  «A c idade do futuro e  o  patr i -
mönio cultural»

4.1.ÙOrdenamento urbano sustent`vel e gest}o racio-
nal de recursos

4.1.1.ÙMelhoria da administraç}o e da tomada de
decisùes em mat~ria urbana
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4.2.ÙProtecç}o, conservaç}o e reforço do patrimönio
cultural europeu

4.2.2.ÙDesenvolvimento de estrat~gias de conser-
vaç}o inovadoras (unicamente redes e ac-
çùes concertadas)

4.3.ÙDesenvolvimento e demonstraç}o de tecnologias
de conservaç}o, recuperaç}o, renovaç}o, cons-
truç}o, desmantelamento e demoliç}o em condi-
çùes seguras, econömicas, ecolögicas, eficazes e
sustent`veis do ambiente construòdo, nomeada-
mente para grandes complexos de edifòcios

4.3.1.ÙRevitalizaç}o dos centros urbanos e das
periferias

4.4.ÙAvaliaç}o comparativa e aplicaç}o economica-
mente eficiente de estrat~gias para sistemas de
transporte sustent`veis num ambiente urbano

4.4.1.ÙMetodologias e abordagens estrat~gicas do
ordenamento urbano para um transporte
urbano sustent`vel

Orçamento indicativo disponòvel da contribuiç}o co-
munit`ria para 1999: 16,7-18,8 milhùes de euros

Apoio {s infra-estruturas de investigaç}o

—ÙEstruturas de investigaç}o do domònio das altera-
çùes globais, do clima e da biodiversidade

—ÙEstruturas de investigaç}o marinha

—ÙEstruturas de investigaç}o dos riscos naturais

Orçamento indicativo disponòvel da contribuiç}o co-
munit`ria para 1999: 8,3-10,4 milhùes de eurosØ(*)

(*)ÙO convite de 1999 abranger` o orçamento para 1999 e 2000
(20-22 milhùes de euros em 2000).

PARTE 2

Convites abertos em permanðncia (at~ {s datas indicadas no seguinte quadro)

Tipo de actividade
Percentagens
do orçamento

disponòveisØ(Î) 1999

Percentagem
1999-2002

As propostas ser}o avaliadas
por lotes, de acordo com as

datas de encerramento
seguintesØ(Ï)

Actividades de IDT de car`cter
gen~rico (Ð)

No que respeita ao
orçamento disponòvel,
consultar os outros

roteiros

15.6.1999, 17.1.2000,
16.4.2001, 30.4.2002

Medidas a favor das PME

Concess}o de verbas na fase
exploratöria

At~ 4,5Ø% At~ 4,5Ø%

14.4.1999, 15.9.1999,
12.1.2000, 26.4.2000,
13.9.2000, 17.1.2001,
18.4.2001

Investigaç}o em cooperaç}o 15.9.1999, 12.1.2000,
26.4.2000, 13.9.2000,
17.1.2001, 18.4.2001,
19.9.2001, 16.1.2002,
17.4.2002

Formaç}o

Bolsas individuais

At~ 2Ø% At~ 2Ø%

2.6.1999Ø(Ñ), 8.9.1999Ø(Ò),
22.3.2000, 21.3.2001,
20.3.2002

Bolsas de acolhimento
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Tipo de actividade
Percentagens
do orçamento

disponòveisØ(Î) 1999

Percentagem
1999-2002

As propostas ser}o avaliadas
por lotes, de acordo com as

datas de encerramento
seguintesØ(Ï)

Medidas de acompanhamento (Ó)

Estudos, Interc|mbio de dados e
informaçùes, Reuniùes cientòficas
e t~cnicas, Divulgaç}o, Activida-
des de exploraç}o e comunicaç}o,
Sistemas destinados a prestar in-
formaçùes e assistðncia aos agen-
tes de investigaç}o At~ 4Ø%Ø(Ô) At~ 4Ø%Ø(Ô)

15.6.1999, 15.2.2000,
15.2.2001, 15.2.2002

(Î)Ù Percentagens do orçamento total disponòvel para todas as actividades.

(Ï) O director-geral competente pode antecipar ou prorrogar de um mðs as datas do convite ou de encerramento do
convite inicialmente previstas.

(Ð) Ver as preferðncias para 1999 enunciadas no programa de trabalho.

(Ñ) Excluindo as bolsas «Marie Curie» de acolhimento para desenvolvimento e em locais de formaç}o «Marie Curie».

(Ò) Somente as bolsas «Marie Curie» de acolhimento para desenvolvimento e em locais de formaç}o «Marie Curie».

(Ó) As confer~ncias, workshops e semin`rios ser}o considerados «pedidos espont|neos de subsòdios», em conformidade
com o anexo IV do presente programa de trabalho (nota de p~-de-p`gina 16).

(Ô) Incluindo cursos de estudos avançado e Enrich (Enrich ser` sujeito a um convite em Novembro de 1999 cujo prazo-li-
mite para a entrega de propostas ser` em Fevereiro de 2000).

As medidas especòficas {s PME (como por exemplo
pr~mios de exploraç}o, investigaç}o cooperativa) se-
r}o executadas mediante o calend`rio de apresentaç}o
deste convite. Mais informaçùes a este respeito podem
ser obtidas atrav~s do Helpdesk {s PME [website:
www.cordis.lu/sme; correio electrönico: sme-cec.be;
fax (32-2) 295Ø71Ø10].

Ao apresentar uma proposta de projecto IDT, de pro-
jecto de demonstraç}o, de projecto combinado ou de
acç}o concertada, os proponentes podem incluir um
pedido de bolsa para jovem investigador de paòses em
desenvolvimento. No guia dos proponentes s}o apre-
sentadas informaçùes mais pormenorizadas sobre este
regime.

Actividades de investigaç}o e de desenvolvimento tec-
nolögico de car`cter gen~rico

Em 1999, ser` dada preferðncia {s propostas relativas
aos pontos seguintes:

i)ÙLuta contra os riscos naturais e altas tecnologias

I.1.ÙRiscos naturais

I.1.1.ÙRiscos sòsmicos

I.1.2.ÙInundaçùes e riscos hidrolögicos

I.2.ÙRiscos tecnolögicos

I.2.1.ÙCompreens}o dos processos

ii)ÙDesenvolvimento de tecnologias gen~ricas de ob-
servaç}o da Terra

—ÙIntegraç}o de resultados cientòficos em aplica-
çùes novas ou existentes

—ÙCriaç}o de condiçùes favor`veis ao desenvol-
vimento do mercado

iii)ÙAspectos socioeconömicos da alteraç}o ambiental
na perspectiva do desenvolvimento sustent`vel

—ÙDeterminaç}o das relaçùes cròticas: avaliaç}o
das implicaçùes ambientais de motores socio-
econömicos

—ÙUtensòlios e metodologias para avaliaç}o em
termos de incidðncia socioeconömica e am-
biental de polòticas, de opçùes tecnolögicas, de
instrumentos econömicos, de regulamentaçùes,
avaliaçùes ambientais integradas

5.ÙAs propostas devem ser enviadas at~ ou antes do
prazo-limite para a sua apresentaç}oØ(Î), e isto con-
soante o tipo de acç}o indirecta de IDT, atrav~s de
um dos seguintes m~todos:

—ÙPor correio, de preferðncia registado, fazendo f~ o
carimbo do correio, para:

Comiss}o Europeia
Gabinete para as propostas de investigaç}o
(ORBN 8)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas.

(Î)ÙNo caso do regime de convite aberto em permanðncia, a
data e hora associadas com o encerramento do convite cor-
responde ao prazo-limite para a apresentaç}o das propostas.
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—ÙPor um serviço de correio aceleradoØ(Î) ou por
m}o pröpria, contra entrega de um aviso de recep-
ç}o, antes das 17h00 (hora local de Bruxelas)
para:

Comiss}o Europeia
Gabinete para as propostas de investigaç}o
Square Fr�re Orban 8
B-1000 Bruxelas.

—ÙPor via electrönica, sendo fornecidas informaçùes
pormenorizadas sobre esta modalidade no guia
dos proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaç}o por via electrönica, s}o criados dois
ficheiros. O primeiro ~ um pequeno ficheiro de
validaç}o que fornece informaçùes b`sicas sobre a
proposta e um cödigo de identificaç}o exclusivo.
Este ficheiro de validaç}o deve ser recebido pela
Comiss}o Europeia antes ou at~ ao prazo supra-
mencionado. O segundo ficheiro cont~m a pro-
posta e deve ser recebido sem modificaçùes, tal
como ~ possòvel verificar pelo cödigo de identifica-
ç}o exclusivo, o mais tardar 48 horas apös esse
prazo.

As propostas enviadas por correio devem apresentar
um carimbo com data anterior ou igual ao prazo apli-
c`vel. Ser}o aceites as propostas recebidas pela Co-
miss}o Europeia o mais tardar at~ 10 dias úteis apös
esse prazo, caso tenham sido enviadas por correio e
apresentem claramente um carimbo com data anterior
ou igual ao termo do prazo. As propostas enviadas
por serviços de correio acelerado ou entregues em
m}o devem ser recebidas antes ou no termo do prazo.

As propostas apresentadas no |mbito do regime de
convite aberto em permanðncia que n}o sejam recebi-
das antes de um determinado prazo para recepç}o, ou

(Î)ÙPara os serviços de correio que exijam o número de telefone
do receptor, queiram utilizar o: (32-2) 296Ø02Ø45.

nesse pröprio dia, ser}o avaliadas apös o prazo de re-
cepç}o seguinte.Solicita-se aos proponentes que utili-
zem apenas um dos m~todos de apresentaç}o de pro-
postas descritos acima e que apenas apresentem uma
vers}o de cada proposta. Caso uma proposta elegòvel
seja recebida em papel e em formato electrönico, ape-
nas ser` considerada a vers}o electrönica.

6.Ù^ favor indicar sempre, em toda a correspondðncia
relacionada com este convite { apresentaç}o de pro-
postas (por exemplo, ao solicitar informaçùes ou
apresentar propostas), o identificador do convite apli-
c`vel.

O facto de apresentar uma proposta, quer em papel
quer em formato electrönico, implica que os propo-
nentes aceitam os procedimentos e condiçùes descri-
tos neste convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comiss}o Europeia
ser}o tratadas com car`cter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaç}o e difus}o e
com o regulamento da Comiss}o Europeia para a sua
execuç}o, os Estados-membros e Estados associados
podem ter acesso, mediante apresentaç}o de um pe-
dido fundamentado, a conhecimentos úteis que sejam
relevantes para a adopç}o de polòticas. Esses conheci-
mentos devem ter sido gerados por acçùes de IDT
apoiadas na sequðncia deste convite que digam res-
peito a uma componente do programa de trabalho es-
pecificada como elegòvel para esse acesso.

A Comiss}o Europeia desenvolve uma polòtica de
igualdade de oportunidades e, neste contexto, as mu-
lheres s}o especialmente incentivadas a apresentar
propostas ou a serem envolvidas na sua apresentaç}o.
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Primeiro convite { apresentaç}o de propostas de acçùes de IDT no |mbito do programa especò-
fico de investigaç}o, desenvolvimento tecnolögico e demonstraç}o no domònio da «Energia, am-

biente e desenvolvimento sustent`vel (1998-2002)»

(Parte B: Energia — Acçùes-chave 5 e 6)

(1999/C 77/13)

1.ÙNos termos da Decis}o n.o 182/1999/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de ac-
çùes da Comunidade Europeia em mat~ria de investi-
gaç}o, de desenvolvimento tecnolögico e de demons-
traç}o (1998-2002)Ø(Î) (a seguir designado quinto pro-
grama-quadro) e da Decis}o 1999/170/CE do
Conselho, de 25 de Janeiro de 1999, que adopta um
programa especòfico de investigaç}o, de desenvolvi-
mento tecnolögico e de demonstraç}o no domònio
«Energia, ambiente e desenvolvimento sustent`vel»
(1998-2002)Ø(Ï) (a seguir designado programa especò-
fico), a Comiss}o abre um convite { apresentaç}o de
propostas para acçùes indirectas de IDT no |mbito do
programa especòfico.

De acordo com o artigo 5.o do programa especòfico, a
Comiss}o elaborou um programa de trabalhoØ(Ð) espe-
cificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IDT, bem como um calend`rio indicativo para a sua
execuç}o, como uma base para a execuç}o do pro-
grama especòfico. Os objectivos, prioridades, orça-
mento indicativo e tipos de acçùes indirectas de IDT
referidos neste aviso correspondem aos estabelecidos
no programa de trabalho.

2.ÙEste convite { apresentaç}o de propostas diz respeito
{s propostas, especificadas no ponto 4 do presente
convite, com um prazo fixo para apresentaç}o, cuja
avaliaç}o ser` efectuada. As propostas que n}o respei-
tem esse prazo n}o poder}o ser consideradas, ao
abrigo do presente aviso.

3.ÙO programa especòfico ~ executado, nomeadamente
atrav~s de acçùes indirectas de IDT, tal como estabe-
lecido nos anexos II e IV do quinto programa-quadro
e no anexo III do programa especòfico.

Os crit~rios de avaliaç}o e selecç}o e as regras aplic`-
veis a este convite est}o definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa especòfico, na Decis}o
do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa {s
regras de participaç}o de empresas, centros de investi-
gaç}o e universidades e {s regras de difus}o dos re-

(Î)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 1.

(Ï)ÙJO L 64 de 12.3.1999, p. 58.

(Ð)ÙDecis}o C(1999) 606 da Comiss}o Europeia.

sultados da investigaç}o para execuç}o do quinto pro-
grama-quadroØ(Ñ) (a seguir designadas regras de parti-
cipaç}o e difus}o) e no programa de trabalho.

No guia dos proponentes s}o fornecidas informaçùes
sobre estas regras e sobre o modo de apresentaç}o das
propostas. Este guia, bem como o programa de traba-
lho e outras informaçùes relacionadas com este con-
vite { apresentaç}o de propostas, pode ser solicitado {
Comiss}o Europeia para um dos seguintes endereços:

Comiss}o Europeia
Energia (info Desk)
MO75Ø6/17
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas;

Correio electrönico: helpline-energy-dg12.cec.be
FaxÙ(32-2) 296Ø68Ø82 (DGØXII)

(32-2) 295Ø05Ø77 (DGØXVII)
Web: http://www.cordis.lu/fp5/src/t-4.htm

4.ÙPor este meio se convidam todos os elegòveis para
participaç}o em acçùes indirectas de IDT (acçùes a
custos repartidos, acçùes concertadas, e redes tem`ti-
cas) no |mbito do programa especòfico, a apresentar
propostas relativas {s seguintes componentes do pro-
grama de trabalho:

Acç}o-chave 5:  S is temas  energ~t icos  mais
l impos,  inc luindo as  fontes  renov`veis

5.1.ÙProduç}o em larga escala de electricidade e/ou
calor om reduç}o das emissùes de CO2 prove-
nientes do carv}o, da biomassa e de outros com-
bustòveis, incluindo a produç}o combinada de ca-
lor e electricidade

5.1.1.ÙCombustòveis mais limpos graças { substi-
tuiç}o e ao tratamento

5.1.2.ÙCiclos ou processos de convers}o da ener-
gia mais eficientes, incluindo a eficiðncia
de combust}o

5.2.ÙDesenvolvimento e demonstraç}o, incluido para
produç}o descentralizada, das principais fontes

(Ñ)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 46.
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de energia novas e renov`veis, nomeadamente
biomassa, tecnologias eölicas e solares, bem
como de c~lulas de combustòvel

5.2.1.ÙSistemas de convers}o da biomassa (in-
cluindo resòduos)

5.2.2.ÙOptimizaç}o da energia eölica

5.2.3.ÙSistemas fotovoltaicos economicamente
eficientes

5.2.4.ÙSistemas solares de acumulaç}o t~rmica

5.2.5.ÙAs outras energias renov`veis

5.2.6.ÙSistemas de c~lulas de combustòvel efica-
zes, fi`veis e economicamente eficientes

5.3.ÙIntegraç}o das fontes de energia novas e renov`-
veis nos sistemas energ~ticos

5.3.1.ÙIntegraç}o das fontes de energia renov`-
veis na rede e os sistemas autönomos

5.3.2.ÙSistemas hòbridos

5.3.3.ÙMelhoria da aceitabilidade das energias re-
nov`veis

5.4.ÙTecnologias ecolögicas e economicamente efi-
cientes de produç}o de electricidade

5.4.1.ÙReduç}o das emissùes locais e globais pre-
judiciais ao ambiente

Orçamento indicativo disponòvel para a contribuiç}o
comunit`ria da Acç}o-chave 5: 95,4 milhùes de euros.

Acç}o-chave 6: «Energia  econömica e  ef i -
c iente  para  uma Europa compet i t iva»

6.1.ÙTecnologias para uma utilizaç}o final racional e
eficiente da energia

6.1.1.ÙIntegraç}o espacial

6.1.2.ÙDesenvolvimento sustent`vel em mat~ria
de edifòcios

6.1.3.ÙEficiðncia dos sistemas de aquecimento,
arrefecimento, ventilaç}o e iluminaç}o de
espaços e dos electrodom~sticos e integra-
ç}o das energias renov`veis nos edifòcos

6.1.5.ÙPropuls}o e transmiss}o el~ctricas e hòbri-
das e dispositivos de armazenagem e con-
vers}o da energia

6.1.6.ÙDemonstraç}o de meios de transporte pú-
blicos e privados inovadores

6.1.7.ÙTecnologias intersectoriais eficientes e me-
lhoria da gest}o dos processos industriais

6.3.ÙTecnologias de armazenagem da energia { macro
e { microescala

6.3.3.ÙArmazenagem intermitente da energia, in-
cluindo de calor e frio

6.4.ÙTecnologias mais eficientes de prospecç}o, ex-
tracç}o e produç}o de hidrocarbonetos

6.4.3.ÙReduç}o do impacto ambiental e melhoria
da segurança da prospecç}o e produç}o

6.5.ÙMelhoria da eficiðncia das fontes de energia no-
vas e renov`veis

6.5.1.ÙComponentes de turbinas eölicas economi-
camente eficientes

6.5.2.ÙComponentes economicamente eficientes
para sistemas de mödulos fotovoltaicos e
sistemas solares de acumulaç}o t~rmica

6.5.3.ÙComponentes economicamente eficientes
para a biomassa e os resòduos

6.5.4.ÙOutras fontes de energia renov`veis

6.6.ÙElaboraç}o de cen`rios relativos {s tecnologias li-
gadas { oferta e { procura nos sistemas econömi-
cos/ambientais/energ~ticos e suas interacçùes e
an`lise do car`cter economicamente eficiente
(com base nos custos totais durante o tempo de
vida útil) e da efic`cia de todas as fontes de ener-
gia

6.6.1.ÙPrevis}o da mudança tecnolögica

6.6.2.ÙAn`lise prospectiva e do impacto das polò-
ticas

6.6.3.ÙAlteraçùes do mercado e absorç}o de tec-
nologias

Orçamento indicativo disponòvel para a contribuiç}o
comunit`ria da Acç}o-chave 6: 109,1 milhùes de eu-
ros

Data-limite acçùes-chave 5 e 6: 15 de Junho de 1999
(ver ponto 5).

Ao apresentar uma proposta de projecto IDT, de pro-
jecto de demonstraç}o, de projecto combinado ou de
acç}o concertada, os proponentes podem incluir um
pedido de bolsa para jovem investigador de paòses em
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desenvolvimento. No guia dos proponentes s}o apre-
sentadas informaçùes mais pormenorizadas sobre este
regime.

5.ÙAs propostas devem ser enviadas at~ ou antes do
prazo-limite para a sua apresentaç}o, e isto consoante
o tipo de acç}o indirecta de IDT, atrav~s de um dos
seguintes m~todos:

—ÙPor correio, de preferðncia registado, fazendo f~ o
carimbo do correio, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office (ORBN 8)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas.

—ÙOu, por correioØ(Î) ou m}o pröpria antes ou {s
17.00 (hora de Bruxelas), fazendo f~ o aviso de
recepç}o, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office
Square Fr�re Orban 8
B-1000 Bruxelas.

—ÙPor via electrönica, sendo fornecidas informaçùes
pormenorizadas sobre esta modalidade no guia
dos proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaç}o por via eectrönica, s}o criados dois
ficheiros. O primeiro ~ um pequeno ficheiro de
validaç}o que fornece informaçùes b`sicas sobre a
proposta e um cödigo de identificaç}o exclusivo.
Este ficheiro de validaç}o deve ser recebido pela
Comiss}o Europeia antes ou at~ ao prazo supra-
mencionado. O segundo ficheiro cont~m a pro-
posta e deve ser recebido sem modificaçùes, tal
como ~ possòvel verificar pelo cödigo de identifica-
ç}o exclusivo, o mais tadar 48 horas apös esse
prazo.

As propostas enviadas por correio devem apresentar
um carimbo com data anterior ou igual ao prazo apli-
c`vel. Ser}o aceites as propostas recebidas pela Co-
miss}o Europeia o mais tardar at~ 10 dias úteis apös
esse prazo, caso tenham sido enviadas por correio e
apresentem claramente um carimbo com data anterior
ou igual ao termo do prazo. As propostas enviadas
por serviços de correio acelerado ou entregues em
m}o devem ser recebidas antes ou no termo do prazo.

(Î)ÙPara os serviços de correio que exijam um número de tele-
fone do receptor, ~ favor indicar o: (32-2) 296Ø02Ø45.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um
dos m~todos de apresentaç}o de propostas descritos
acima e que apenas apresentem uma vers}o de cada
proposta.

Caso uma proposta elegòvel seja recebida em papel e
em formato electrönico, apenas ser` considerada a
vers}o electrönica.

A Comiss}o oferecer` para este convite um serviço de
controle de propostas antes da submiss}o, como des-
crito no «guia dos proponentes».

As propostas que requeiram este serviço dever}o ser
recebidas at~ 3 de Maio de 1999, inclusive.

6.Ù^ favor indicar sempre, em toda a correspondðncia
relacionada com este convite { apresentaç}o de pro-
postas (por exemplo, ao solicitar informaçùes ou
apresentar porpostas), o identificador da parte rele-
vante aplic`vel do convite.

O facto de apresentar uma proposta, quer em papel
quer em formato electrönico, implica que os propo-
nentes aceitam os procedimentos e condiçùes descri-
tos neste convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comiss}o Europeia
ser}o tratadas com car`cter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaç}o de difus}o e
com o regulamento da Comiss}o Europeia para a sua
execuç}o, os Estados-membros e Estados associados
podem ter acesso, mediante apresentaç}o de um pe-
dido fundamentado, a conhecimentos úteis que sejam
relevantes para a adopç}o de polòticas. Esses conheci-
mentos devem ter sido gerados por acçùes de IDT
apoiadas na sequðncia deste convite que digam res-
peito a uma componente do programa de trabalho es-
pecificada como elegòvel para esse acesso.

A Comiss}o Europeia desenvolve uma polòtica de
igualdade de oportunidades e, neste contexto, as mu-
lheres s}o especialmente incentivadas a apresentar
propostas ou a serem envolvidas na sua apresentaç}o.
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Segundo convite { apresentaç}o de propostas de acçùes de IDT no |mbito do programa especò-
fico de investigaç}o, desenvolvimento tecnolögico e demonstraç}o no domònio da «Energia, am-

biente e desenvolvimento sustent`vel (1998-2002)»

(Parte B: Energia — Acçùes-chave 5 e 6)

(1999/C 77/14)

1.ÙNos termos da Decis}o do Parlamento Europeu e do
Conselho n.o 182/1999/CE, de 22 de Dezembro de
1998, relativa ao quinto programa-quadro de acçùes
na Comunidade Europeia em mat~ria de investigaç}o,
de desenvolvimento tecnolögico e de demonstraç}o
(1998-2002)Ø(Î) (a seguir designado quinto programa-
-quadro) e da Decis}o do Conselho 1999/170/CE, de
25 de Janeiro de 1999, que adopta um programa es-
pecòfico de investigaç}o, de desenvolvimento tecnolö-
gico e de demonstraç}o no domònio «Energia, am-
biente e desenvolvimento sustent`vel»Ø(Ï) (a seguir de-
signado programa especòfico), a Comiss}o abre um
convite { apresentaç}o de propostas para acçùes indi-
rectas de IDT no |mbito do programa especòfico.

De acordo com o artigo 5.o do programa especòfico, a
Comiss}o elaborou um programa de trabalØ(Ð) especi-
ficando objectivos pormenorizados e prioridades de
IDT, bem como um calend`rio indicativo para a sua
execuç}o, como uma base para a execuç}o do pro-
grama especòfico. Os objectivos, prioridades, orça-
mento indicativo e tipos de acçùes indirectas de IDT
referidos neste aviso correspondem aos estabelecidos
no programa de trabalho.

2.ÙEste convite { apresentaç}o de propostas diz respeito
{s propostas, especificadas no ponto 4 do presente
convite, com um prazo fixo para apresentaç}o, cuja
avaliaç}o ser` efectuada. As propostas que n}o respei-
tem esse prazo n}o poder}o ser consideradas, ao
abrigo do presente aviso.

3.ÙO programa especòfico ~ executado, nomeadamente
atrav~s de acçùes indirectas de IDT, tal como estabe-
lecido nos anexos II e IV do quinto programa-quadro
e no anexo III do programa especòfico.

Os crit~rios de avaliaç}o e selecç}o e as regras aplic`-
veis a este convite est}o definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa especòfico, na Decis}o
1999/65/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de
1998, relativa {s regras de participaç}o de empresas,
centros de investigaç}o e universidades e {s regras de
difus}o dos resultados da investigaç}o para execuç}o
do quinto programa-quadro (1998-2002)Ø(Ñ) (a seguir
designadas regras de participaç}o e difus}o) e no pro-
grama de trabalho.

(Î)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 1.

(Ï)ÙJO L 64 de 12.3.1999, p. 58.

(Ð)ÙDecis}o da Comiss}o Europeia C(1999) 606.

(Ñ)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 46.

No guia dos proponentes s}o fornecidas informaçùes
sobre estas regras e sobre o modo de apresentaç}o das
propostas. Este guia, bem como o programa de traba-
lho e outras informaçùes relacionadas com este con-
vite { apresentaç}o de propostas, pode ser solicitado {
Comiss}o Europeia para um dos seguintes endereços:

Comiss}o Europeia
Energia (info desk)
MO75 6/17
Rue de la Loi 200
B-1049 Bruxelas

Correio electrönico: helpline-energy-dg12.cec.be
Fax:Ù(32-2) 296Ø68Ø82 (DG XII)

(32-2) 295Ø05Ø77 (DG XVII)
Web: http://www.cordis.lu/fp5/src/t-4.htm

4.ÙPor este meio se convidam todos os elegòveis para
participaç}o em acçùes indirectas de IDT (acçùes a
custos repartidos, acçùes concertadas, e redes tem`ti-
cas) no |mbito do programa especòfico, a apresentar
propostas relativas {s seguintes componentes do pro-
grama de trabalho:

Acç}o — chave 5:  «Sis temas  energ~t icos  mais
l impos,  inc luindo as  fontes  renov`veis»

5.1.ÙProduç}o em larga escala de electricidade e/ou
calor com reduç}o das emissùes de CO2 prove-
nientes do carv}o, da biomassa e de outros com-
bustòveis, incluindo a produç}o combinada de ca-
lor e electricidade.

5.1.3.ÙTurbinas a g`s com um maior rendimento
energ~tico

5.1.4.ÙOptimizaç}o dos sistemas de produç}o
combinada de calor e electricidade

Acç}o — chave 6:  «Energia  econömica e  ef i -
c iente  para  uma Europa compet i t iva»

6.1.ÙTecnologias para uma utilizaç}o final racional e
eficiente da energia

6.1.4.ÙOptimizaç}o da combust}o no sector dos
transportes atrav~s da utilizaç}o de com-
bustòveis { base de hidrocarbonetos e de
combustòveis alternativos mais ecolögicos.

6.2.ÙTecnologias de transporte e distribuiç}o da ener-
gia
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6.2.1.ÙGarantia de fiabilidade e estabilidade do
fluxo de energia el~ctrica e aumento da
eficiðncia das linhas el~ctricas

6.2.2.ÙInterconex}o e modulaç}o da carga

6.2.3.ÙMelhoria da eficiðncia e segurança de
transporte do g`s

6.2.4.ÙSistemas de aquecimento e arrefecimento
economicamente eficientes

6.3.ÙTecnologias de armazenagem da energia { macro
e { microescala

6.3.1.ÙOptimizaç}o da qualidade energ~tica atra-
v~s da armazenagem de energia para siste-
mas autönomos a energia renov`vel e siste-
mas hòbridos e para os transportes

6.3.2.ÙEstabilidade relacionada com a armazena-
gem da energia el~ctrica

6.3.4.ÙArmazenagem do g`s mais segura, mais
leve e com um rendimento energ~tico mais
elevado

6.3.5.ÙMicroarmazenagem fi`vel e de elevada ca-
pacidade

6.4.ÙTecnologias mais eficientes de prospecç}o, ex-
tracç}o e produç}o de hidrocarbonetos

6.4.1.ÙProspecç}o e produç}o economicamente
eficientes e mais eficazes de hidrocarbone-
tos

6.4.2.Ù@guas profundas, zonas marginais e novas
fronteiras, incluindo o @rctico.

Orçamento indicativo disponòvel para a contribuiç}o
comunit`ria das acçùes-chave 5 e 6: 220 milhùes de
euros

Data limite: Acçùes-chave 5 e 6: 4 de Outubro de
1999 (ver ponto 5).

Ao apresentar uma proposta de projecto IDT, de pro-
jecto de demonstraç}o, de projecto combinado ou de
acç}o concertada, os proponentes podem incluir um
pedido de bolsa para jovem investigador de paòses em
desenvolvimento. No guia dos proponentes s}o apre-
sentadas informaçùes mais pormenorizadas sobre este
regime.

5.ÙAs propostas devem ser enviadas at~ ou antes do
prazo limite para a sua apresentaç}o, e isto consoante
o tipo de acç}o indirecta de IDT, atrav~s de um dos
seguintes m~todos:

—Ùpor correio, de preferðncia registado, fazendo f~ o
carimbo do correio, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office (ORBN 8)
Rue de la Loi 200
B-1049 Bruxelas,

—Ùou, por correioØ(Î) ou m}o pröpria antes ou {s
17h00 (hora de Bruxelas), fazendo f~ o aviso de
recepç}o, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office
Square Fr�re Orban 8
B-1000 Bruxelas,

—Ùpor via electrönica, sendo fornecidas informaçùes
pormenorizadas sobre esta modalidade no guia
dos proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaç}o por via electrönico, s}o criados dois
ficheiros. O primeiro ~ um pequeno ficheiro de
validaç}o que fornece informaçùes b`sicas sobre a
proposta e um cödigo de identificaç}o exclusivo.
Este ficheiro de validaç}o deve ser recebido pela
Comiss}o Europeia antes ou at~ ao prazo supra-
mencionado. O segundo ficheiro cont~m a pro-
posta e deve ser recebido sem modificaçùes, tal
como ~ possòvel verificar pelo cödigo de identifica-
ç}o exclusivo, o mais tardar 48 horas apös esse
prazo.

As propostas enviadas por correio devem apresentar
um carimbo com data anterior ou igual ao prazo apli-
c`vel. Ser}o aceites as propostas recebidas pela Co-
miss}o Europeia o mais tardar at~ dez dias úteis apös
esse prazo, caso tenham sido enviadas por correio e
apresentem claramente um carimbo com data anterior
ou igual ao termo do prazo. As propostas enviadas
por serviços de correio acelerado ou entregues em
m}o devem ser recebidas antes ou no termo do prazo.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um
dos m~todos de apresentaç}o de propostas descritos
acima e que apenas apresentem uma vers}o de cada
proposta. Caso uma proposta elegòvel seja recebida
em papel e em formato electrönico, apenas ser` consi-
derada a vers}o electrönica.

A Comiss}o oferecer` para este convite um serviço de
controlo de propostas antes da submiss}o, como des-
crito no «guia dos proponentes». As propostas que re-
queiram este serviço dever}o ser recebidas at~ 24 de
Agosto de 1999, inclusive.

6.Ù^ favor indicar sempre, em toda a correspondðncia
relacionada com este convite { apresentaç}o de pro-
postas (por exemplo, ao solicitar informaçùes ou
apresentar propostas), o identificar da parte relevante
aplic`vel do convite.

(Î)ÙPara os serviços de correio que exijam um número, de tele-
fone do receptor, ~ favor indicar (32-2) 296Ø02Ø45.
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O facto de apresentar uma proposta, quer em papel
quer em formato electrönico, implica que os propo-
nentes aceitam os procedimentos e condiçùes descri-
tos neste convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comiss}o Europeia
ser}o tratadas com car`cter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaç}o e difus}o e
com o regulamento da Comiss}o Europeia para a sua
execuç}o, os Estados-membros e Estados associados
podem ter acesso, mediante apresentaç}o de um pe-

dido fundamentado, a conhecimentos úteis que sejam
relevantes para a adopç}o de polòticas. Esses conheci-
mentos devem ter sido gerados por acçùes de IDT
apoiadas na sequðncia deste convite que digam res-
peito a uma componente do programa de trabalho es-
pecificada como elegòvel para esse acesso.

A Comiss}o Europeia desenvolve uma polòtica de
igualdade de oportunidades e, neste contexto, as mu-
lheres s}o especialmente incentivadas a apresentar
propostas ou a serem envolvidas na sua apresentaç}o.

Convite permanente { apresentaç}o de propostas de acçùes de IDT no |mbito do programa
especòfico de investigaç}o, desenvolvimento tecnolögico e demonstraç}o no domònio da Energia,

ambiente e desenvolvimento sustent`vel (1998-2002)

(Parte B: Energia)

(1999/C 77/15)

1.ÙNos termos da Decis}o n.o 182/1999/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de ac-
çùes da Comunidade Europeia em mat~ria de investi-
gaç}o, de desenvolvimento tecnolögico e de demons-
traç}o (1998-2002)Ø(Î) (a seguir designado quinto pro-
grama-quadro) e da Decis}o 1999/170/CE do Con-
selho, de 25 de Janeiro de 1999, que adopta um pro-
grama especòfico de investigaç}o, de desenvolvimento
tecnolögico e de demonstraç}o no domònio da Ener-
gia ambiente e desenvolvimento sustent`velØ(Ï) (a se-
guir designado programa especòfico), a Comiss}o abre
um convite { apresentaç}o de propostas para acçùes
indirectas de IDT no |mbito do programa especòfico.

De acordo com o artigo 5.o do programa especòfico, a
Comiss}o elaborou um programa de trabalhoØ(Ð) espe-
cificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IDT, bem como um calend`rio indicativo para a sua
execuç}o, como uma base para a execuç}o do pro-
grama especòfico. Os objectivos, prioridades, orça-
mento indicativo e tipos de acçùes indirectas de IDT
referidos neste aviso correspondem aos estabelecidos
no programa de trabalho.

2.ÙEste convite { apresentaç}o de propostas diz respeito
{s propostas, especificadas no ponto 4 do presente
convite, para apresentaç}o no |mbito de um convite
aberto em permanðncia, ao abrigo do qual, consoante
a categoria da proposta apresentada, ser}o avaliadas
as propostas: a intervalos fixos (aos quais est}o asso-
ciados prazos para recepç}o).

Os pormenores relativos {s acçùes indirectas e,
quando aplic`vel, os respectivos prazos para recepç}o,

(Î)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 1.

(Ï)ÙJO L 64 de 12.3.1999, p. 58.

(Ð)ÙDecis}o C(1999) 606 da Comiss}o Europeia.

est}o fixados no ponto 4 do presente aviso. As pro-
postas ao abrigo deste regime podem ser apresentadas
em qualquer altura at~ { data de encerramento do
mesmo.

3.ÙO programa especòfico ~ executado, nomeadamente
atrav~s de acçùes indirectas de IDT, tal como estabe-
lecido nos anexos II e IV do quinto programa-quadro
e no anexo III do programa especòfico.

Os crit~rios de avaliaç}o e selecç}o e as regras aplic`-
veis a este convite est}o definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa especòfico, na Decis}o
1999/65/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de
1998, relativa {s regras de participaç}o de empresas,
centros de investigaç}o e universidades e {s regras de
difus}o dos resultados da investigaç}o para execuç}o
do quinto programa-quadroØ(Ñ) (a seguir designadas
regras de participaç}o e difus}o) e no programa de
trabalho.

No Guia dos Proponentes s}o fornecidas informaçùes
sobre estas regras e sobre o modo de apresentaç}o das
propostas. Este guia, bem como o programa de traba-
lho e outras informaçùes relacionadas com este con-
vite { apresentaç}o de propostas, pode ser solicitado {
Comiss}o Europeia para um dos seguintes endereços:

Comiss}o Europeia
Energia (info desk)
MO75 6/17
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

Correio electrönico: helpline-energy-dg12.cec.be
FaxÙ(32-2) 296Ø68Ø82 (DG XII)

(32-2) 295Ø05Ø77 (DG XVII)
Website: http://www.cordis.lu/fp5/src/t-4.htm

(Ñ)ÙJO L 26 de 1.2.1999, p. 46.
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4.ÙPor este meio se convidam todos os elegòveis para
participac}o em acçùes indirectas de IDT no |mbito
do programa especòfico, de acordo com as regras de
participaç}o e difus}o, a apresentar propostas relativas
aos seguintes componentes do programa de trabalho:

Veja o anexo do presente convite para apresentaç}o
de propostas.

Ao apresentar uma proposta de projecto IDT, de pro-
jecto de demonstraç}o, de projecto combinado ou de
acç}o concertada, os proponentes podem incluir um
pedido de bolsa para jovem investigador de paòses em
desenvolvimento. No Guia dos Proponentes s}o apre-
sentadas informaçùes mais pormenorizadas sobre este
regime (somente para actividades gen~ricas).

As medidas especòficas {s PME (como por exemplo
pr~mios de exploraç}o, investigaç}o cooperativa) se-
r}o executadas mediante o calend`rio de apresentaç}o
deste convite. Mais informaçùes a este respeito podem
ser obtidas atrav~s do Centro de Informaçùes para as
PME [website: www.cordis.lu/sme;
e-mail: sme-cec.be; fax: (32-2) 295Ø71Ø10]

Relativamente { medida de acompanhamento da rede
OPET (ver ponto «Coordenaç}o com actividades ho-
rizontais» no anexo II do programa de trabalho), s}o
marcadas duas datas limite, 15 de Junho de 1999 e
15 de Fevereiro de 2001. Uma brochura especial con-
tendo informaçùes detalhadas ser` enviada se solici-
tada.

5.ÙAs propostas devem ser enviadas at~ ou antes do
prazo limiteØ(Î) para a sua apresentaç}o, e isto con-
soante o tipo de acç}o indirecta de IDT, atrav~s de
um dos seguintes m~todos:

—Ùpor correio, de preferðncia registado, fazendo f~ o
carimbo do correio, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office (ORBN 8)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

—Ùou por correioØ(Ï) ou m}o pröpria antes ou {s
17ØhØ00 (hora de Bruxelas), fazendo f~ o aviso de
recepç}o, para:

Comiss}o Europeia
The Research Proposal Office
Square Fr�re Orban 8
B-1000 Bruxelas

—Ùpor via electrönica, sendo fornecidas informaçùes
pormenorizadas sobre esta modalidade no Guia
dos Proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaç}o por via electrönica, s}o criados dois
ficheiros. O primeiro ~ um pequeno ficheiro de
validaç}o que fornece informaçùes b`sicas sobre a
proposta e um cödigo de identificaç}o exclusivo.

(Î)ÙNo caso do regime de convite aberto em permanðncia, a
data (e hora) associadas com o encerramento do convite
corresponde ao prazo limite para a apresentaç}o das propos-
tas.

(Ï)ÙPara os serviços de correio que exijam um número de tele-
fone do receptor, ~ favor indicar (32-2) 296Ø02Ø45.

Este ficheiro de validaç}o deve ser recebido pela
Comiss}o Europeia antes ou at~ aos prazos men-
cionados no anexo do presente convite. O se-
gundo ficheiro cont~m a proposta e deve ser rece-
bido sem modificaçùes, tal como ~ possòvel verifi-
car pelo cödigo de identificaç}o exclusivo, o mais
tardar 48 horas apös esse prazo.

As propostas enviadas por correio devem apresentar
um carimbo com data anterior ou igual aos prazos
aplic`veis. Ser}o aceites as propostas recebidas pela
Comiss}o Europeia o mais tardar at~ 10 dias úteis
apös esse prazo, caso tenham sido enviadas por cor-
reio e apresentem claramente um carimbo com data
anterior ou igual ao termo dos prazos. As propostas
enviadas por serviços de correio acelerado ou entre-
gues em m}o devem ser recebidas antes ou no termo
dos prazos.

As propostas apresentadas no |mbito do regime de
convite aberto em permanðncia que n}o sejam recebi-
das antes de um determinado prazo para recepç}o, se-
r}o avaliadas apös o prazo de recepç}o seguinte.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um
dos m~todos de apresentaç}o de propostas descritos
acima e que apenas apresentem uma vers}o de cada
proposta. Caso uma proposta elegòvel seja recebida
em papel e em formato electrönico, apenas ser` consi-
derada a vers}o electrönica.

A Comiss}o oferecer` para este convite um serviço de
controle de propostas antes da submiss}o, como des-
crito no Guia dos Proponentes.

As propostas que requeiram este serviço dever}o ser
recebidas o mais tardar seis semanas antes das datas
de prazo limite indicadas no anexo.

6.Ù^ favor indicar sempre, em toda a correspondðncia
relacionada com este convite { apresentaç}o de pro-
postas (por exemplo, ao solicitar informaçùes ou
apresentar propostas), o identificador da parte rele-
vante aplic`vel do convite.

O facto de apresentar uma proposta, quer em papel
quer em formato electrönico, implica que os propo-
nentes aceitam os procedimentos e condiçùes descri-
tos neste convite e nos documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comiss}o Europeia
ser}o tratadas com car`cter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaç}o e difus}o e
com o regulamento da Comiss}o Europeia para a sua
execuç}o, os Estados-membros e Estados associados
podem ter acesso, mediante apresentaç}o de um pe-
dido fundamentado, a conhecimentos úteis que sejam
relevantes para a adopc}o de polòticas. Esses conheci-
mentos devem ter sido gerados por acçùes de IDT
apoiadas na sequðncia deste convite que digam res-
peito a uma componente do programa de trabalho es-
pecificada como elegòvel para esse acesso.

A Comiss}o Europeia desenvolve uma polòtica de
igualdade de oportunidades e, neste contexto, as mu-
lheres s}o especialmente incentivadas a apresentar
propostas ou a serem envolvidas na sua apresentaç}o.

C 77/30 20.3.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



ANEXO

Tipo de acç}o

Orçamento Indicativo
(em milhùes de euros)

1999 2000 2001 2002 1999-2002

Propostas a serem avaliadas em
blocos de acordo com as seguintes

datas limite

Actividades de IDT de car`cter
gen~rico (Î) 3,3 11,3 14,6

15.6.1999, 17.1.2000, 16.4.2001,
30.4.2002

Estimulaç}o tecnolögica para encorajar e
facilitar a participaç}o das PME (Ó)

Pr~mios exploratörios {s PME
m`ximo

9,3 m`ximoØ34,5
m`ximo

43,8

14.4.1999, 15.9.1999, 12.1.2000,
26.4.2000, 13.9.2000, 17.1.2001,
18.4.2001

Investigaç}o cooperativa
15.9.1999, 12.1.2000, 26.4.2000,
13.9.2000, 17.1.2001, 18.4.2001,
19.9.2001, 16.1.2002, 17.4.2002

Bolsas de formaç}o (Ó)

Bolsas individuais m`ximo
4,2

m`ximoØ15,3
m`ximo

19,5
2.6.1999Ø(Ï), 8.9.1999Ø(Ð),
22.3.2000, 21.3.2001, 20.3.2002Bolsas de acolhimento

Medidas de acompanhamento (Ó)

Estudos, interc|mbio de
informaç}o, conferðncias,
semin`rios, «workshops» e reuniùes
cientificas e t~cnicas, actividades de
divulgaç}o, comunicaç}o e
utilizaç}o. Apoio e assistðncia aos
parceiros na investigaç}o.

m`ximo
12,5Ø(Ñ)

m`ximoØ46,0
m`ximo
58,5Ø(Ñ)

15.6.1999Ø(Ò), 15.2.2000,
15.2.2001Ø(Ò), 15.2.2002

(Î)ÙVer prioridades para 1999 definidas no programa de trabalho.

(Ï)ÙExcluindo as bolsas de acolhimento para o desenvolvimento Marie Curie e locais de formaç}o Marie Curie.

(Ð)ÙSomente as bolsas de acolhimento para o desenvolvimento Marie Curie e locais de formaç}o Marie Curie.

(Ñ)ÙIncluindo Cursos de formaç}o Avançados, OPET.

(Ò)ÙPara OPET, somente as primeiras e terceiras datas limite s}o aplic`veis.

(Ó)ÙO orçamento indicativo disponòvel para estas actividades horizontais deve ser reduzido do orçamento indicativo disponòvel para as acçùes-chave 5 e 6.
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